




























































SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

AOMINISfRA~M ODS PORfOS Dt pnmA6UA t ANfONIHn
PROCURADORIA JURiDICA - SE<;;Ao DE CONTRATOS

LlVRO N.•.. O.1..7... .

FL. N."...3.6.3 ..
CONTRATO N.oD.2D..,.9.8

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO SOB N° 020/98, DE 13.04.98 QUE
ENTRE SI FAZEM A ADMINISTRA(:AO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA - APPA E a CONSORCIO
REDRAMITRANSBRASA, NA FORMA ABAIXO:

,

Aos 16 dias do mes de setembro de 1998, a
ADMINISTRAvAO DOS PORTOS .DE PARANAGUA E ANTONINA - APPA,
autarquia estadual vinculada a Secretaria de Estado dos Transporte, com sede a
Rua Antonio Pereira, 161, na Cidade de Paranaqua, Estado do Parana, inscrita
no CGC/MF sob 0 nO 79.621.439/0001-91, doravante denominada APPA, neste
ato representada por seu Superintendente, EngO Osiris Stenghel Guimaraes,
brasileiro, casado Engenheiro Civil, portador do RG nO 133.182/PR, CPF/MF nO
000.196.409-78 e por seu Diretor Tecnico, EngO Luiz Ivan de Vasconcellos,
brasileiro, casado, Engenheiro Mecanico, portador do RG nO 238.752-2/PR e
CPF/MF nO 002.941.520-20 e, de outro lado, 0 CONSORCIO REDRAM I
TRANSBRASA, pessoa juridica de direito privado, com sede na Rua Recife, 66,
na Cidade de Curitiba-PR, inscrita no CGC/MF sob 0 n° 02.447.658/0001-71,
doravante denominada ARRENDATARIA. neste ato representada pelo seu
Diretor Sr. Mauro Marder, brasileiro, casado, ernpresario, portador do RG nO
696.621/PR, CPF/MF nO 354.711.749-68, residente e domiciliado na cidade de
Curitiba-PR, na Rua Carnoes, 2291, acordam e ajustam firmar 0 presente
Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento sob n° 020/98, atendendo ao contido
nos processos protocoladossob rr's. 3.576.335-0 e 3.775.744-6 e do despacho
de ratificacao do Sr. Secretario-deEstado dos Transportes datado de 11.09.98,
mediante as condicoes estabelecidas nas seguintes Clausulas:

cLAUSULA PRIMEIRA: - 0 presente Termo Aditivo tem por objetivo interromper
a execucao do contrato de arrendamento 020/98, a partir da data de 04 de
agosto de 1998, tendo em vista os motives expostos pela ARRENDATARIA, no
processo protocolado sob n? 3.775.744-6 e de conformidade com 0 Parecer
Juridico 331/98, .que fica fazendo parte integrante deste termo aditivo.

CLAUSULA SEGUNDA: - A interrupcao constante na Clausula Primeira deste
Termo, dar-se-a pelo prazo de ate 60 (sessenta) dias contados a partir da data d , I" !
12 de agosto de 1998, tudo de conformidade com os motivos expostf:s.no,par.ec G ~",. "', •

tee . 0 da APPA, constante no processo protocolado sob n? 3.576.3 i5!~.o.·.'!I.:lq'·,'U.~:¥iil" ""'''O,,'ltJ~~\ !
t=.... J::~ . . . I,UTC!HlCiD'o.,A: NJQSf (~u 1I~i.. ,~.,.\ ~ :

. 2:erlu<J arte inteqrante deste termo aditivo, 'll,lx:.1i0",,'" ,J' .:',,;,M, I. i
u," ..... C'ic; \~l-<il'\ J '1'1 Jd:I") <-...; l~' :

: ~ U; _ i~:[

Fa UNICO:- 0 prazo final do contrato fica prorrogado nof~nurriBfOTde)l ~, • Si:J!
e" ",",,,10 de ",,"demeol" "Ii", '"'"com"d". 18 " ;!.l1'



SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

ADMINISIRACAO DOS PORIOS Dc PARmGU~ c ANIONINA
PROCURADORIA JURIDICA - SEeM DE CONTRATOS

L1VRO N."...0.1L..

FL. N.o ..36.4 ...

CONTRATO N.".o2.o.~..9.8

cLAUSULA TERCEIRA: - Permanecem inalteradas e vigentes todas as demais
clausulas e condi<;oes do contrato originario, que nao tenham sido alteradas por
este Termo Aditivo.

E, por assim estarem justos e contratados, os representantes legais da APPA e da
ARRENDATARIA firmam este termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, perante astestemunhas que abaixoassinam.

Paranagua (PR), 16 de setembro de 1998

/

---rr--=---=-----l----- DIRETOR TECNICO DA APPA
ENGo LUIZ IVAN DE VASCONCELOS

-\-O"r:-'i"'-lLl'"""""~4--+-~~~__DIRETOR DO CONSORCIO
REDRAM/TRANSBRASA
SR. MAURO MARDER

•
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CONTRATO W

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

ADMINISTRAVAO DOS PORTOS DE PARANAGUA EANTONINA
PROCURAOORIA JURiDICA . SEQAO DECONTRATOS

GQ\IfRNO DO(Sft-DO

.... zq
PARAN;t(

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO SOB N° 020/98, DE 13.04.98 QUE
ENTRE SI FAZEM A ADMINISTRA9AO DOS PORTOS
DE PARANAGuA E ANTONINA - APPA, COM A
INTERVENIENCIA DA UNIAO ATRAVES DO MINISTE
RIO DOS TRANSPORTES E 0 CONSORCIO REDRAM
I TRANSBRASA, NA FORMA ABAIXO:

Aos 08 dias do mes de dezembro de 1999, a ADMI
NISTRA9AO DOS PORTOS DE PARANAGuA E ANTONINA - APPA,
autarquia estadual vinculada aSecretaria de Estado dos Transportes, com sede
a Rua Antonio Pereira, 161, na Cidade de Paranaqua, Estado do Parana,
inscrita no CGC/MF sob a nO 79.621.439/0001-91, doravante denominada
APPA, neste ato representada par seu Superintendente, EngO Osiris Stenghel
Guirnaraes, brasileiro, casado Engenheiro Civil, portador do RG n° 133.182/PR,
CPF/MF n° 000.196.409-78 e par seu Diretor de Desenvolvimento Empresarial,
Dr. Lourenco Fregonese, brasileiro, casado, Advogado, portador da C.1. n?
1.262.963 e CPF/MF sob nO 403.358.449-87, com a intervenlencia da UNIAO,
atraves do MINISTERIO DOS TRANSPORTES, inscrito no CGC/MF sob 0 n?
37.115.342/0001-67, neste ato representado pelo Ministro de Estado dos ~.''.
Transportes, Sr. Eliseu Lemos Padilha, brasileiro, portador da C.1. n° 3.004.
688.705-SSP/RS,inscrito noCPF/MF sob-o n° 009.227:730-68, com domicilio
especial no bloco"R"da EsplanadadosMINISTERIOS, na cidade de Brasilia -
OF, assistido pelo Secretario de Transportes Aquaviarios, Sr. Wildjan da
Fonseca Magno, brasileiro, divorciado, economista, portador da C.1. nO 4.518
CREP - 1" Regiao, CPF/MF nO 002.902.891-49, residente e domiciliado no
Setor Habitacional Individual Sui - SHIS, Q I 27, Condominio Quintas da
Alvorada Lago Sui - Late 26 - Brasilia -OF, de outro lado, a CONSORCIO
REDRAM I TRANSBRASA, pessoa juridica de direito privado, com sede na Av.
Portuaria, sIno, na Cidade de Paranagua-PR, inscrita no CGC/MF sob 0 n°
02.447.658/0001--71, doravante denominada ARRENDATARIA, neste ato
representada pelo seu Diretor, Sr. Mauro Marder, brasileiro, casado,
ernpresario, portador do RG n? 696.621/PR, CPF/MF n° 354711.749-68, \
residente e domiciliado na cidade de Curitiba-PR, na Rua Cam6es, 2291 e par \
seu Diretor, Sr. Flavia Azambuja Marder, brasileiro, casado, industrial, portado W
do RG n° 217.814/PR, CPF.lMF n? 004.141.319-91, residente e domiciliado n
cidade de Cascavel-PR, na Rua Minas Gerais, 1749 - Apt. 0~:(i~i~6iti~·.'\~ 10'l},',,1
PARTICIPA90ES SOCIETARIA LTDA, pessoa juridica de direito W~.;]jJ:':;l'~~~ ,; ,'lil"'iZ..,."1
sede na cidade de Curitiba, Estado do Parana, na Rua Mateus J.. 'd'5 ....'\<!.:b;""J~
inscrita no CGC/MF sob nO 78.585.049/0001-40, neste ate repr ~en't~',.200' ~i'k
seu Diretor, Sr. Salomao Soifer, br sileiro, casado, ad bgado, !Pbrta or :;~I .
carteira de identidade RG. 178.308-4 S PR e CPF/MF ° 000.47 ,~9 ;.((t. . ·······1

r 'a \. f:. Filh I
' ,_~ \~f ~ ,.' : \<.• ,

~~o,.+
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CONTRATO N°

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

ADMINISTRAt;;AO DOS PORTOS DE PARANAGUA EANTONINA
PROCURADORIA JURiDICA - SEt;A.o DE CONTRATOS

GOI'fRNO00 gT.<.DO

.... C
PARAN/I?

ConsiderandoHvontadefirme:das·consorciadas REDRAM e TRANSBRASA em
alterar a cornpostcao do quadro societario do CONSORCIO REDRAMI
TRANSBRASA, tendo por escopo a substitulcao, em carater trrevoqavel e
irretratavel, a consorciada TRANSBRASA no empreendimento consorcial, pela
sociedade Terminal de Contenidors de Barcelona S/A e a outorga pela
Transbrasa, em carater irrevoqavel e irretratavel, de sua anuencia e
convalidacao de todas as delibera¢es contidas na 23

, 33 e 43 alteracoes do
contrato social do Cons6rcio, datadas de 30.10.1998, 16.11.1998 e 11.05.1999
respectivamente. atraves das quais se deu 0 ingresso de SOIFER PARTI
CIPA96ES SOCIETARIA LTDA, TUCUMANN ENGENHARIA E EMPREENDI
MENTOS LTDA E TERMINAL DE CONTENIDORS DE BARCELONA S/A.

residente e domiciliado na Alameda D. Pedro II, 835, 90 andar, Curitiba 
PR,TUCUMANN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurfdica
de direito privado, com sede na cidade de Curitiba - Estado do Parana, na Av.
Tres Marias, 868, inscrita no CGC/MF sob n° 81.750.697/0001-10, neste ato
representada por seu Diretor, Sr. Jose Maria Ribas Muller, brasileiro, casado,
engenheiro civil, portador da RG nO 494.955-PR e inscrito no CPF/MF sob n°
033.210.299-87, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta, 1123, Apto
201, Curitiba - PR, TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA,
pessoa jurfdica.de.direltoprlvado, com sede na cidade de Santos - SP, na Rua
Joaquim Tavera, 500, inscrita no CGC/MF sob nO 45.557.022/0001-95,
TERMINAL DE CONTENIDORS DE BARCELONA S/A, sociedade comercial
legalmente existente e constitufda de acordo com as leis da Espanha, com sede
na Estrada tramo 40

, Muelle Sur. Ediffcio T.C.B., Puerto de Barcelona, 08039,
Barcelona - Espanha, com ldentificacao Fiscal de nO A - 08 393423, Inscrita no
registro Mercantil de Barcelona, no livro 24338, folha 123, B - 70482,
representada por seu Procurador, Sr. Altamiro Boscoli, brasileiro, advogado,
com escrit6rio na Alameda Campinas, 1070, Sao Paulo - SP e a TCB DO
BRASIL LTDA, pessoa jurfdica de direito privado , estabelecida na cidade de
Sao Paulo - SP, na Alameda Campinas, 1070 - 60 andar, inscrita no CNPJ sob
o n° 03.081.794/0001-53, representada pelo Sr. Antonio Carlos Viana de Barros,
acordam e ajustam firmar 0 presente Termo Aditivo ao Contrato de Arrenda
mento sob nO 020/98, atendendo ao contido no processo protocolado sob n°
4.232.009-9, mediante as condicoes estabelecidas nas seguintes Clausulas:

cLAUSULA PRIMEIRA:: - Tendo em vista as consideracoes expostas n
processo protocolado n° 4.232.009-9 e no Parecer JUrfdic~·~:;;~,91[~;~.r:i'R ";~.,.\
APPA, fica alterada a razao social atualmente denominada d sQ~f\I$~R~I',.o .':'1

, AUTH,Tt..I0Alr. A, 0,,10 N,I; LT .;, -\ i
REDRAMITRANSBRASA, que passara a ser CONSORCIO TE ,EG~: ,o'pe' '. . ria I

jurfdica de direito privado, inscrita no GC/MF sob ~o 02.447.6J~=.ldol ~;(j" ;', '~!
sede na Av. Portuana sInO na Cidade e Paranagua-PR. lil' I! ],.,XYI. .110, ~,; I

I' '; _ f: Z:)/i .~ §:~_~

1'-,1 :, .;:, l'fl~,J IIh
Ii i'_._f ; ;.,U, ,/"( ,0 \~,v ,-, .

!,-/
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CONTRATO W

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

ADMINISTRAQAO DOS PORTOS DE PARANAGUA EANTONINA
PROCURADORIA JURiDICA - SEC;;AO DE CONTRATOS

GOV(RNO DO grADQ

b 4a 4
PARAN/If

PARAGRAFO UNICO: - A consorciada TRANSBRASA, que esta se relirando
da sociedade, anui e convalida em carater irrevoqavel e irretratavel todas as
deliberacoes contidas na 2a, 3a e 4a alteracoss do contrato social do
CONSORCIO REDRAM I TRANSBRASA.

cLAUSULA SEGUNDA: Face a retirada da cornposicao societaria da
empresa TERMINAL DE CONTENIDORS DE BARCELONA S/A, fica
formalizada a substituicao da consorciada TRANSBRASA pela empresa
TERMINAL DE CONTENIDORS BARCELONA DO BRASIL LTDA, passando a
cornposicao acionaria do CONSORCIO TEVECON sucessor do CONSORCIO
REDRAM I TRANSBRASA, a ter a seguinte composicao :

1. REDRAM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 39% (trinta e nove por cento)
2. SOIFER PARTICIPA<;:OES SOCIETARIA LTDA 27% (vinte e sete por cento)
3. TUCUMANN ENG" E EMPREENDIMENTOS LTDA 27% (vinte e sete por cento)
4. TERMINAL DE CONTENIDORS BARCELONA DO BRASIL LTDA 07% (sete por cento)

PARAGRAFO PRIMEIRO; - A empresa TCB DO BRASIL LTDA, que substilui a
consorciada TRANSBRASA, apresentou na APPA toda documentacao
necesdsaria, co';1~rovando as condicoes tecnicas e operacionais como ~,v
opera ora portuana, sendo emitido 0 Certificado de Oualificacao Para Operador
Portuario nO 083.

PARAGRAFO SEGUNDO: - As empresas TUCUMANN. ENGENHARIf\ E
EMPREENDIMENTOS LTDA e SOIFER PARTICIPA90ES SOCIETARIA
LTDA, cumpriram perante a APPA todas as exigencias legais para comporem 0

CONSORCIO TEVECON

cLAUSULA TERCEIRA: - Todos os prazos previstos no contrato de
arrendamento sob n?020/98, de 13 de abril de 1998, celebrado entre a APPA e
o CONSORCIO REDRAMfTRANSBRASA, ficam recompostos, devendo serem
contados a partir da data de 12 de outubro de 1998.



GO\l(RNO DO fSTADO

..... C
PARAN/rf

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

ADMINISTRAQAO DOS PORTOS DE PARANAGUA EANTONINA
PROCURADORIA JURiDICA - SEyAO DE CONTRATOS

...-I L1VRO W 01 8

QIc::J.-- FL. N° 329

CONTRATO W ...Q20-98-02....

___---''t1- SECRETARIO DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS
SR. WILDJAN DA FONSECA MAGNO

Paranaqua (PR), 08 de dezembro de 1999

cLAUSULA QUINTA: - 0 extrato do presente Termo Aditivo sera publicado no
Diario Oficial da Uniao e no Diario Oficial do Estado do Parana as expensas da
APPA, observado 0 prazo estabelecido no Paraqrafo Unico do Artigo 61, da Lei
8.666/93, alterada pelas Leis nOs 8.883/94 e 9.648/98.

cLAUSULA SEXTA: - Permanecem inalteradas e vigentes todas as demais
clausulas e condicoesdo Contrato Originario, do Primeiro Termo Aditivo, que
nao tenham sido alteradas por este Termo.

E, por assim estarem justos e contratados, 0 Secretario de Transportes
Aquaviarios e os representantes legais da APPA e da ARRENDATARIA firmam
este Termo Aditivo em 03 (tres) vias de igual teor e forma, que contern 05
(cinco) folhas, todas numeradas, rubricadas e assinadas, perante as
testemunhas abaixo assinadas.

~~~~=::=:J-=:S!UPERINTENDENTE DA APPA
E GO OSiRIS STENGHEL GUIMAMES

~~~~~~~~~~TRODE ESTADO DOS TRANSPORTES
SR. ELiSEU LEMOS PADILHA

'----1~~:t~is:~~]JrnETORDE DES. EMPRESARIAL DA APPA
DR. LOURENCO FREGONESE

/
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CONTRATO W

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

ADMINISTRA~AO DOS PORTOS DE PARANAGUA EANTONINA
PROCURADORIA JURiDICA - SEC;;AO DE CONTRATOS

GOV(RNO DO HfADO

b~LlQ

PARANA?

DIRETOR DA TRANSBRASA
--r'----"--t---- SR. BAYARD FREITAS UMBUZEIRO FILHO

_~~=~!2-7'F-'-DIRETOR DASOIFER PARTICIPACOES
S ALOMAO SOIFER

~k==fJ~rT::::::""'-_D'RETORDA TUCUMANN ENGENHARIA
_ SR. JOSE MARIA RIBAS MULLER

l-tIfi~~P~.-_DIRETOR TERM. CONTENIDORS DE BARCELONA
'\ SR. ALTAMIRO BOSCOLI

/

.
1:-' ',.cc,,,:.)n\:-

/

Joaqu mTr;;mujas,JF::JIU<>--,
// ! Procurodo co

/~•

_____~+h~-LTESTEMUNHA
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SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

ADMINISTRA~AODOS PORTOS DE PARANAGUA EANTONINA
PROCURADORIA JURiDICA - SE<;AO DE CONTRATOS

~ L1VRO N" __. __020 ._

QICJ- FL. N"~ _...J....5cuS'--_

CONTRATO N° 020-98-03

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO SOB N° 020/98, DE 13.04.98 QUE
ENTRE SI FAZEM A ADMINISTRAC;:AO DOS PORTOS
DE PARANAGuA E ANTONINA - APPA, COM A
INTERVENIENCIA DA UNIAO ATRAVES DO MINI~m~-

RIO DOS TRANSPORTES E 0 CONSO
TEVECON, NA FORMA ABAIXO

Aos 10 dias do rnes de abril de 2001, a
ADMINISTRAC;:AO DOS PORTOS DE PARANAGuA E ANTONINA - APPA,
autarquia estadual vinculada a Secretaria de Estado dos Transportes, com sede
a Rua Antonio Pereira, 161, na Cidade de Paranaqua, Estado do Parana,
inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 79.621.439/0001-91, doravante denominada
APPA, neste ate representada pelo seu Superintendente, EngO Osiris Stenghel
Guimaraes, brasileiro, casado Engenheiro Civil, portador do RG nO 133.1821PR,
CPF/MF nO 000.196.409-78 e por seu Diretor de Desenvolvimento Empresarial,

. Dr. Lourenco Fregonese, brasileiro, casado, Advogado,. portador da C.1. n°
1.262.963 e CPF/MF sob n° 403.358.449-87, com a interveniencia da UNIAO,
atraves do MINISTERIO DOS TRANSPORTES, inscrito no CNPJ/MF sob 0 nO
37.115.342/0001-67, neste ate representado pelo Ministro de Estado dos
Transportes, Sr. Eliseu Lemos Padilha, brasileiro, portador da C.1. nO
3004.688.705-SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob 0 nO 009.227.730-68, com
domicilio especial no bloco "R" da Esplanada dos MINISTERIOS, na cidade de
Brasilia - OF, assistido pelo Secretario de Transportes Aquaviarios, Sr. Antonio
Machado Bastos.ibrasileiro. casado,.Advogado, portador da C.1. 24.845-0AB,
CPF/MF n° 008.615.707-82, com domicilio especial na SAN, Quadra 3, BloGO
N/O, Sala 11080, Edificio Nucleo dos Transportes na cidade de Brasilia - DF,
de outro lado, 0 CONSORCIO TEVECON, pessoa juridica de direito privado,
com sede na Av. Portuana, s/n", na Cidade de Paranagua-PR, inscrita no
CNPJ/MF n° 02.447.658/0001-71, doravante denominada ARRENDATARIA,
neste ate representada pelo seu Diretor, Sr. Mauro Fontoura Marder, brasileiro,
casado, engenheiro civil, portador do RG nO 696.621/PR, CPF/MF nO
354.711.749-68, residente e domiciliado na cidade de Curitiba-PR, na Rua
Cam6es, 2291, Apto. 1601 e por seu Oiretor, Sr. Flavio Azambuja Marder,
brasileiro, casado, industrial, portador do RG n? 217.814/PR, CPF.lMF n?
004.141.319-91, residente e domiciliado na cidade de Cascavel-PR, na Rua
Minas Gerais, 1749 - Apto 04, a SOIFER PARTICIPAC;:OES SOCIETARIA
LTDA, pessoa juridica de direito privado, com sede na cidade de Curitiba, . ;
Estado do Parana, na Rua Mateus Leme, 531, inscrita no CNPJ/MF sob n." .1
78585049/0001-40, neste ate representada pelo seu Diretor, s1~'~a,l~m~~li;' ,o,,(b,r,:l
SOifer, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n.? 178.308-4.l$;~e!'~.;.;~,"I8J.: \('(~'lt:;~ (,
CPF/MF nO 000476.519-20, residente e comiciliado na Alameda 01 j!\gi;lw.,Jk .""bc"'O~.\
835, 9° andar, Curitiba - PR, TUCUMANN ENGENtl~RIAi j sr 10 J *~
EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa juridica de direito rivado, c0'iJi§sed8 n /\;~\

cidade de Curitiba - Estado do Parana, na Av. Tres Marias 8?8, inscrit~D _ -Jjt
~ t\III \ ·..n.:' -, h ·'·.'n " r 'c=~< i§2D ,\]\)\)1\1, .. __ .1
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SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

ADMINISTRAr;;AO DOS PORTOS DE PARANAGuA EANTONINA
PROCURADORIA JURiDICA· SEt;AO DE CONTRATOS

•

Considerando a vontade de aperfeicoar as atividades que vem sendo
desenvolvidas no Terminal de Conteineres e Veieulos de Paranaqua, visando
atender todas as exiqsncias dispostas no Edital de Concorrencia n.a 009/97 e
Contrato de Arrendamento n.? 020/98, com a realizacao dos investimentos
necessaries, nao.so pela.alteracac. da. estrutura juridica, como pela facilidade
na obtencao de recursos e finaneiamentos, que resultarao na melhor
operacionalizacao e otimizacao dos services, resolvem as empresas, REDRAM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, SOIFER PARTICIPA<;:OES SOCIETARIA
LTDA, TUCUMANN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, TCB DO BRASIL
LTDA , TERMINAL DE CONTENIDORS DE BARCELONA SIA, PATTAC
INDUSTRIA E COMERCIO DE MINERAlS LTDA, GALIGRAIN S. A. e A.
PEREZ Y CIA. SA eonstituir a soeiedade de acoes TCP - TERMINAL DE
CONTEINERES DE PARANAGUA S. A.

CNP J/MF sob n." 60,865.268/0001-18, neste ato representada pelo seu Diretor,
Sr. Jose Maria Ribas Muller, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do
RG n.? 494.955-PR e inserito no CPF/MF sob n? 033.210.299-87, residente e
domieiliado na Rua Padre Anchieta, 1123, Apto 201, Curitiba - PR, REDRAM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, pessoa juridiea de direito privado, com
sede na cidade de Foz do Igua<;u - PR, na Av. Taneredo Neves, sInO - Km 03 ,
inscrita no CNPJ/MF sob n.? 76444.751-69, neste ate representada pelo seu
Diretor, Sf. Flavio ..Azambuja Marder, brasileiro, casado, industrial, portador do
RG nO 217,814/PR, CPFJMF nO 004.141.319-91, residente e domieiliado na
cidade de Cascavel-PR, na Rua Minas Gerais, 1749 - Apto. 04, TCB DO
BRASIL LTDA, pessoa jurfdica de direito privado , estabelecida na cidade de
Sao Paulo - SP, na Alameda Campinas, 1070 - 60 andar, inserita no CNPJ sob
o n.a 03.081,794/0001-53, representada pelo Sf. David Simon Herranz, acordam
e ajustam firmar 0 presente Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento sob n.?
020/98, atendendo ao eontido no proeesso protocol ado sob n° 4.318.492-0,
mediante as condicoes estabeleeidas nas seguintes Clausulas:

I
I

I,
i

.~.
cLAUSULA PRIMEIRA: - Tendo em vista as consideracoes expostas no N'
proeesso protocol ado nO 4.318492-0 e no Parecer Juridico nO 127/2000 da ~ .. ;

. . "~~~~'d~~,~a~~~~~oo~, C;;r~a~~C~:d~~~n:Oarm:~~~sn;e~~~~n8~d~a~:a~~pd~ # i . i
TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA SA, pessoa Juqipli:::ai'ldy;; ;',' 1 ;"~:::\
direito pri~ado, inscrita no CNPJ/MF sob n.? ?3 020 09810001-37, coml~~q¢ Q~~:::, ::,;~'>O 1
Av Portuana, sino, na Cidade de Paranagua - PR, sendo \l respons{lv§tRyl:f,i ,: >1"",":,':; 'f
execucao e cumprimento de todas as clausulas e condic es decorrMtes do 1/ II., ';1!

Y .... I \ ,,' 1111 'jtrnencionado mstrumento contratual ;:x, ,.Jr. :n,o ~ !
;( , <[t:.~ 1

~ rffikJ J '1,\l\~,:;"J
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PARAGRAFO PRIMEIRO; - A TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE
PARANAGUA, apresentou na APPA tada docurnentacao necessaria,
comprovando a capacidade tecnica, idoneidade financeira e a regularidade
fiscal e juridica, bem como declara conhecer na sua integra a Edital de
Concorrencia Publica n° 009/97 e a Contrato de Arrendamento n.? 020/98,
assumindo todas as obriqacoes e condicoes dispostas nesses instrumentos.

PARAGRAFO SEGUNDO; - As empresas, SOIFER PARTICIPA<;:OES
SOCIETARIA LTDA, TUCUMANN ENGEN HARIA E PROJETOS LTDA,
PATTAC - INDUSTRIA E COMERCIO DE MINERAlS LTDA, TERMINAL DE
CONTENIDORS DE BARCELONA S/A, GALIGRAIN S. A. e A. PEREZ Y CIA.
S. A. que compoe a TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA
S.A., apresentaram na APPA toda documentacao necessaria, comprovando a
capacidade tecnica, idoneidade financeira e a regularidade fiscal, em
cumprimento as exiqencias contidas no artigo 28, paraqrafo unico, inciso 1/ da
Lei 8.987/95.

PARAGRAFO TERCEIRO; - A empresa TCP - TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA S. A., esta qualificada na APPA como Operadora Portuaria,
sendo detentora do Certificado de Oualificacao para Operador Portuario sob n."
081.

cLAUSULA SEGUNDA: - 0 extrato do presente Termo Aditivo sera publicado
no Diario Oficial da Uniao e no Diario Oficial do Estado do Parana as expensas
da APPA, observadoo.prazo-estabelecido: no Paraqrafo Unico do Artigo 61, da
Lei 8.666/93, alterada pelas Leis nOs 8.883/94 e 9.648/98.

! I
I I

I I

J(1i I

! I
i !
: :. I

de 2001abrilde

cLAUSULA TERCEIRA: - Permanecem inalteradas e vigentes todas as
demais clausulas e condicoes do Contrato Oriqinario, do Primeiro e Segundo
Termos Aditivos, que nao tenham sido alteradas par este Termo.

E, par assim estarem justos e contratados, a Secretario de Transportes
Aquaviarios e as representantes legais da APPA e da ARRENDATARIA firmam
este Termo AditiVo em 03 (tres) vias de igual tear e forma, que contern 04
(quatro) folhas, todas numeradas, rubricadas e assinadas, perante as
testemunhas abaixo assinadas.

Paranaqua (PR), 10

. / :~"":~~~>M~ISTRO DOS TRANSPORTES
-__~-'- SR. ELiSEU LEMOS PADILHA
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C7~ECRETARIO DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS
SR. ANTONIO MACHADO BASTOS

SUPERINTENDENTE DA APPA
ENGO OSiRIS STENGHEL GUIMARP.ES

jjF~~¥F~=4==~IRETOR DE DES. EMPRESARIAL DA APPA
~-'---'11 ---... R. LOURENC;O FREGONESE

I'-\W~~l.L::::::::::::"-:~=D ETOR DO CONSORCIO TEVECON
- ;, MAURO FONTOURA MARDER

DIRETOR DO CONSORCIO TEVECON
-d--"-/:":'--+--'-,\--'-,'------,SR. FLAVIO AZAMBUJA MARDER

-f$L!-~/~ DIRETOR DA CONSTRUTORA REDRAM
: SR. FLAVIO AZAMBUJA MARDER

\

~L.~==F-i====-_PROCURADOR DO TER. CONTEN. DE BARCELONA
SR. DAVID SIMON HERRANZ

--\;~Z::::--+;~~__D1RETOR DA SOIFER PARTICIPAc;OES
SR. SALOMAO SOIFER;-,-/' /

,'---- DIRETOR DA TUCUMANN ENGENHARIA
SR. JOSE MARIARIBAS MULLER

\b.~~~2":::~''::-~---=-_DIRETORDA PATTAC -IND.E COM.LTDA
SR. MAURO FONTOURA MARDER

---------~!~IRETOR DA PATTAC -IND.E COM.LTDA
I . ~ SRA. ROSANA TORRES MARDER

\~ DIRETOR TER. CONTEN. BARCELONA DO BRASIL
SR. DAVID SIMON HERRANZ

lJ-Jb
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nLlVRO W 020 _

\I'J..FL W_- 162 . _

CONTRATO W _.020- 98.:Jl3

\
_~~~::=:=::=--_PROCURADOR DA A. PEREZ Y CIA S. A.

SR. DAVID SIMON HERRANZ

SSP/PR

~~~~~~~_TESTEMUNHA
Theo orovicz - RG. 3.048.019-8 SSP/PR

•
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CONTRATO N' 020/98-04

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE ARRENDAMENTO N.o 020198 DE 13.04.98
QUE ENTRE SI FAZEM A
ADMINISTRA<;::AO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA - APPA COM A
INTERVENIENCIADAUNIAO ATRAvES DO
MINISTERIO DOS TRANSPORTES E 0 TCP 
TERMINAL DE CONTEINERES DR
PARANAGUA S/A, NA FORMA ABAIXO:

I
I

I
i

, I

I I

! I
I I, I

I i
c
f

i;

Aos 01 dias do mes de fevereiro de 2002, '"
ADMIINISTRA<;::AO DOS PORTOS DE I'ARANAGUA E
ANTONINA - API'A, autarquia estadual vinculada a Secretaria de
Estado dos Transportes, com sede na Rua Antonio Pereira, 161, na
Cidade de Paranagua, Estado do Parana, inscrita no CNPJIMF sob 0 n."
79.621.43910001-91, doravante denominada APPA, neste ato
representada pelo seu Superintendente, Eng." Osiris Stenghel Guimaraes,
brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador do R.G. n." 133.1821 PR,
CPFIMF n." 000.196.409-78 e por seu Diretor Tecnico, Eng." Luiz Ivan
de Vasconcellos, CPFIMF n." 002.941.520-20, com a interveniencia da
UNIAo, atraves do MINISTERIODOS TRANSPORTES, inscrito no
CNPJIMF sob 0 n." 37.115.342/0001-67, neste ato representado pelo
Ministro de Estado Interino dos Transportes, Sf. Alderico Jefferson da
Silva Lima, brasileiro, separado judicialmente, portador da c.r. n."
228.082/SSP-DF, inscrito no CPF/MF sob 0 n." 046.346.241-68, com
domicilio especial no bloco "R" da Esplanada dos MINISTERIOS, na
cidade de Brasilia - DF, assistido pelo Secretario de Transportes
Aquaviarios, Sf. Antonio Machado Bastos, brasileiro, casado, Advogado,
portador da CJ. 24.845-0AB, CPF/MF n.? 008.615.707-82, com
domicilio especial na SAN, Quadra 3, Bloco NIO, Sala 11080, Edificio
Nucleo dos Transportes na cidade de Brasilia - DF e, de outro lado, 0

TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA S/A,
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJIMF sob n."
03.020.098/0001-37, com sede na Av. Portuaria, s/n.", na Cidade de I
Paranagua - PR, doravante denominada ARRENDATARIA, nesteali@:'.'!;;··;i;~." ' I

SOMf.'iT:: ',',: .".ld' !, ,~ "3".,, ~

representada pelo seus diretores, Sf. Mauro Fontoura Marder, brasil 'Iiri'f/;~;'~~!:~I~;; :,c ':A ,,:l}:"!
casado, engenheiro CIVil, portador do RG n." 696.62I1PR,. CPFIM 0JrEg~,',;":,,,,"',")' "'{:;',',l""t
354.711.749-68, residente e domiciliado na cidade de Curitiba - Pfr;na ?' 'f' ", ,n

~ UII ,. '
~) 0.

w'"
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Rua Camces, 2291, Apto. 1601 e David Simon Herranz, espanhol,
casado, capitao da marinha mercante, portador do RG sob n.? V285240
F, inscrito no CPFIMF sob n." 008.072.299-70, residente e domiciliado
na Rua Manoel Correa, 744, Centro, na cidade de Paranagua-Pk e os
acionistas: SOIFER PARTICIPA<;OES SOClETARIA LTDA,
pessoa jurtdica de direito privado, com sede na cidade de Curitiba,
Estado do Parana, na Rua Mateus Leme, 531, inscrita no CNPJfMF sob
n." 78.585.04910001-40, neste ato representada pelo seu Socio Gerente,
Sr. Salomao Soifer, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n°
178.308-4 SSPfPR e CPF/MF n." 000.476.519-20, residente e
domiciliado na Alameda D. Pedro II, 835, 9° andar, Curitiba 
TUCUMANN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA,
pessoa juridica de direito privado, com sede na cidade de Curitiba - Pr.,
na Av. Tres Marias, 868, inscrita no CNPJIMF sob n." 81.750.69710001
10, neste ato representada pelo seu Diretor, Sr. Jose Maria Ribas
Muller, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG n." 494.955
PR e inscrito no CPFfMF sob n." 033.210.299-87, residente e
domiciliado na Rna Padre Anchieta, 1123, Apto 2001, Curitiba - PR;
PATTAC - INDUSTRIA E COMERCIO DE MINERAlS LTDA.,
pessoa juridica de direito privado, com sede na cidade de Foz do Iguacu
Pr., no Lote n." 43, Bairro Carima, inscrita no CNPJfMF sob n."
79.704.75510001-27, representada por seus socios quotistas, Sr. Mauro
Fontoura Marder, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG n."
696.621fPR, CPFfMF n." 354.711.749-68, residente e domiciliado na
cidade de Curitiba-PR, na Rua Camoes, 2291, Apto. 160I e Sr." Rosana
Marder Torres, brasileira, casada, do lar, portadora da Carteira de
Identidade RG sob n.? 696.620 SSPfPR e CPF n.? 355.137.489-91,
residente e domiciliada aRua Almirante Tarnandare, 1177, Apto. 501, na
cidade de Curitrba- PR; TCB - TERMINAL DE CONTENIDORS
DE BARCELONA S.L., sociedade comercial legalmente existente e
constituida de acordo com as leis da Espanha, com sede na Estrada
Circunvalacion Tramo 4°, Muelle Sur, Edificio T.C.B., Puerto de
Barcelona 08039, em Barcelona-Espanha, corn identificacao fiscal de _,~ ,_ I
B-62-120175, inscrita no Registro Mercantil de Barcelona, no To ;"':/"':;"1 ·f,
32116, folio 182, folha B-201783, representada por seu procurador ~i,';~;~!;;::,;,:.,' i,!~,,\..{
David Simon Herranz, espanhol, casado, capitao da marinha mercat~,C""h""J;,;
portador do RG sob n." V285240-F, inscrito no CPFIMF sob ~.o n3 SI T : i,) .

008.072.299-70, residente e dorniciliado na Rua Manoel Correa 744 i ~

7 '0 ·'~;,i;::::"
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Centro, na cidade de Paranagua-Pk; GALIGRAIN S. A., sociedade
comercial legalmente existente e constituida de acordo com as leis da
Espanha, com sede na Av. de Orense I-B, na cidade de Marin
(pontevedra) - Espanha, com identificacao fiscal de n.? A-36184943,
inscrita no registro Mercantil de Pontevedra, no folio 182 do libra 1292,
folha PO 8393, representada por seu procurador Sf. David Simon
Herranz, espanhol, casado, capitao da marinha mercante, portador do RG
sob n." V285240-F, inscrito no CPFII\1F sob n." 008.072.299-70,
residente e domiciliado na Rua Manoel Correa, 744, Centro, na cidade
de Paranagua-Pk, acordam e ajustam firmar 0 Quarto Tenno Aditivo ao
Contrato de Arrendamento sob n.? 020/98, atendendo ao contido nos
processos protocolados sob rrs 3.778570-9, 3.778.257-2, 3.779.496-1,
3.874.265-5 e 4.468.420-9 e ainda aos Pareceres Juridicos n." 006/01
APPA de 20.02.2001; 1401/01-CTJ de 14.09.2001 e 1466/01-CTJ de
21.09.2001, bern como 0 ato autorizatorio do Exmo. Sf. Govemador do
Estado do Parana, datado de 21.09.2001, mediante as condicoes
estabelecidas nas seguintes Clausulas:

CLA.USULA PRIMEIRA - OBJETO

A ARRENDATARIA, por meio dos expedientes protocolados sob os
n''s 3.778. 570-9, 3.778.257-2, 3.779.496-1, 3.874.265-5, 4.468.420-9,
demonstrou a existencia de causas supervenientes caracterizadoras de
rompimento do equilibrio economico-financeiro do Contrato de
Arrendamento de Instalacoes Portuarias, conforme reconhecido nos
pareceres juridicos e nas deliberacoes referidas no preambulo, pelo que,
atraves do presente aditivo e na forma do art. 65, II, "d", da Lei n."
8.666, de 21 de junho de 1993, as partes resolvem alterar as condicoes
contratuais para 0 efeito de restabelecer integralmente a equacao
economico-financeiro inicialmente pactuada.

I
I
I
I

I,

i
I
I

J

I
I

I

I
I

I
CLAUSULA SEGUNDA - ASSUNCAO DE ENCARGOS PELA I

'<::( (I 'I '<")I';.k .' -L'1,

das obras,. original mente de responsabilidade da APPA~ previ ii~ s r;,o] II, , ''''':;,'
Anexo II, ttens 18 e 19, e Anexo V, itens 5, "b", e 6, do Edltal, a sJi~e,r: [ff I. 700" "-,'~,. 'I

i. _. /h <t1'':/

J ~L";:~~:f
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GONTRATO N" 020/98 -04

a) construcao de 2 (dois) dolfins de atracacao, 1 (um) dolfin de
amarracao e uma plataforma que permita a infra estrutura para a
atracacao e operacao de navios Roll-on/.roll-off e PCCs no final do cais
Leste.

b) construcao de 170 m (cento e setenta metros) adicionais de cars,
destinados acompletara extensao do berco n." 16;

2. A ARRENDATARIA assume tambem a responsabilidade de
construir os reforcos de pavimento e as plataformas necessarias para
permitir que a operacao de navios "roll-on/roll-off'e PCCs, mediante
utilizacao dos dolfins referidos no item "a" desta Clausula, seja possivel
sem interferencia no berco n." 16.

As obras cuja responsabilidade de construcao e aqui assumida pela
ARRENDATARIA submetem-se ao regime previsto no Contrato de
Arrendamento para as obras novas, inclusive ao previsto nas Clausulas
33" e 34" e 35", cabendo integralmente a APPA a aprovacao previa dos
projetos e a fiscalizacao, aqualquertempo,da execucao das obras.

A APPA encarregar-se-a de obter todas as licencas ambientais relativas
as obras assumidas pela ARRENDATARIA, que indicara pessoa de sua
confianca responsavel pela elaboracao do EIAIRIMA, relativo as obras
assumidas e devera arcar com com os custos correspondentes aos
estudos em questao,

A ARRENDATARIA, apresentou na APPA 0 projeto das obras a serem
construidas, obtendo a aprovacao da area tecnica da APPA, devendo
iniciar a construcao das obras a partir do instante em queJQTe[l.

concedidas as Iicenya_s ambientais, fixando-se um prazo de 08 ~.~,~i,f?:;~!.2i'.'.,,:.~··'1":, ....·0 I,".:iil[
meses para a conclusao dos dolphins e plataforma e de 17 ( dez 3S¢l~,n),,;':,:,,:i;Y~~~: I,"
meses para a conclusao do cais. g;, erei Ihi"". ' ''';-.,~.

) l~ 2 J SEn 20 I:) §,~.

r'·/?cl:~. ~,:~:! I

1 \fL~'-,ctM:j:r



0"""'"""""00 SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES
b _!Q ADMINISTRA~AoDOS PORTOS DE PARANAGUA EANTONINA
PARANN PROCURADORIA JURiDICA· SEcAO DE CONTRATOS

(f[J
appa

L1VRON"---:O::..:2,,-1~ _

FL N" 037

CONTRATO N' 020/98-04

Por decorrencia do ora estipulado, ficam retificados os itens 18 e 19 do
Anexo II e 5, "b", e 6 do Anexo V do Edital, que sao substituidos pelas
disposicoes da presente Clausula, remanescendo, todavia, a previsao da
destinacao dos bercos 15 e 16, em toda a sua plenitude, para atendimento
do TERMINAL,

Se, em razao das obras, ou por qualquer outro motivo superveniente, os
bercos 15 e/ou 16 forem indisponibilizados para a operacao com
conteineres, a APPA disponibilizara bercos altemativos em substituicao
aos mesmos,

Apos a construcao e a disponibilizacao para usa no TERMINAL das
obras previstas nos itens I, "a", e 2 desta Clausula, 0 berco n." 16 passara
a ser utilizado exclusivamente para a movimentacao de conteineres,
mantendo-se a preferencia de atracacao, neste berco, com navios com
cargas conteinerizadas destinadas as industrias automobilisticas
instaladas nesta data no Estado do Parana.

Ate a conclusao dos dois dolphins de atracacao, do dolphin de amarracao
e da plataforma que permita a atracacao e operacao de navios Roll
on/roll-off e PCCs, continuarprevalecendo 0 compartilhamento da
preferencia de atracacao no berco n" 16 com navios de veiculos das
industrias automobilisticas instaladas no Estado do Parana.

CLAuSULA TERCEIRA - OS BENS INTEGRANTES DO
ARRENDAMENTO

Passam a integrar 0 arrendamento as instalacoes porruarias a serem
construidas pela- ARREND ATARIA na forma da Clausula 2" deste
instrumento, devendo ser discriminadas em Termo Adicional de
Transferencia de Bens Imoveis, a ser firmado pelas partes previamente
ao inicio da execucao das obras,

Aplicam-se a tais instalacoes portuarias todas as disposicoes contr?tuajs . " "

rel;tiv:s aOas be~1s q~e int;gram 0 arrendamento, inclusive as Cla~~~~as, ;'h,::. ,. ;~ ,0, ,S~; \
24 , 25 ,26 ,27 ,30 e 31 do Contrato de Arrendamento.! I" ''-Z''::' '~'"J~ "',' };-;

~<':( ~

ICD ~

" 2](120)5 <Cl;-:;;: I , ;;:;1,
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CONTRATO W 020/98-04.

A integracao de tais instalacoes portuarias ao arrendamento nao altera a
natureza do regime de exploracao das instalacoes, na modalidade de "uso
publico", tal como previsto na Clausula 4" do Contrato de Arrendamento.

Sendo a area arrendada a unica area destinada pela APPA para a
operacao de conteineres dentro dos limites dos portos organizados de
Paranagua e Antonina, conforme 0 artigo 21, combinado com 0 artigo 92
do Regulamento de Exploracao dos Portos de Paranagua e Antonina,
aprovado na reuniao ordinaria do Conselho de Autoridade Portuaria, em
18 de setembro de 1.998 e de acordo com 0 estabelecido na alinea "d",
sub-item "d.2"do Plano de Desenvolvimento e Zoneamento dos Portos
de Paranagua e Antonina - PDZPO, aprovado pelo Conselho de
Autoridade Portuaria, em reuniao ordinaria, atraves da Resolucao n° 21,
de 09 de dezembro de 1.996, na forma do artigo 30, incisos I e X da Lei
n° 8.630, de 25 de fevereiro de 1.993, ratifica-se, neste ato, a clausula 3"
do Contrato de Arrendamento, que assegura a Arrendataria a
exclusividadena,realizayao;de-,operayoesportuarias de movimentacao e
annazenagem de conteineres e veiculos automotivos na area do
TERMINAL.

Por decorrencia, os deveres da ARRENDATARIA previstos nas
Clausulas 30" e 31" do Contrato de Arrendamento aplicam-se
exclusivamente • as instalacoes portuarias a serem construidas,
permanecendo a APPA com a titularidade e a responsabilidade das areas
maritimas e de atracacao correspondentes, assim como com os
respectivos deveres de manutencao e conservacao, inclusive quanta a ,
dragagem e as demais condicoes para plena operacao das installi£Q.es,·UiI;;;vl Db

, v',':\'':Mn:: ~\I,t~I")\·i'·.o I.

como previsto no, Edital, no Contrato de Arrendamentlsl*~c;~"V,~.i"'~ii (J\~ ~'; ~f:
regulamentos portuanos. TobdiOI'D\O ~.,)\)\p, 'c. :i~,;-1

/

C::id VI~('h" Jr. - '\l.l.,

asr.::
~
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CONTRATO N' 020/98-04

CLAUSULA QUARTA - A ALTERA~AO DO REGIME DE
PRESTA~AO DE SERVI~OS A BORDO

Em contrapartida pela assuncao das novas obrigacoes previstas neste
instrumento, as partes concordam em alterar a forma de cobranca da
contraprestacao pecuniaria pela prestacao de services a bordo das
embarcacoes (estiva, conferencia de carga, conserto de carga, vigilancia
de ernbarcacoes e bloco), prevista nos itens 13.04.00, "a", e 13.05.00 do
Edital, que deixa de ter carater exclusivamente ressarcitivo, podendo a
ARRENDATARIA cobrar dos usuaries parcela adicional, inclusive a
titulo de taxa de intermediacao ou administracao.

Por decorrencia, fica retificado, a partir da data de assinatura do presente
instrumento, 0 item 13.05.00 do Edital, aplicando-se as disposicoes desta
Clausula.

A ARRENDATA.RIA assume integralmente os riscos relacionados com
a viabilidade economica e com os valores efetivos dessa contraprestacao
pecuniaria, nao sendo cabivel qualquer revisao contratual derivada de
eventual frustracao das expectativas da ARRENDATA.RIA quanta ao
produto da cobranca dessa.contraprestacao. .

CLA.USULA QUINTA - ALTERA~AO DOS PRAZOS PARA
CUMPRIMENTO DAS QUANTIDADES DE MOVIMENTA~AO

MiNIMA DE VEicULOS AUTOMOTIVOS E CONTihNERES

I

I
i

I

I I

I

Em virtude do periodo decorrido desde a caracterizacao da
impossibilidade de a APPA e 0 ESTADO DO PARANA.
desincumbirem-se do dever de construcao das obras referidas nos itens
18 e 19 do Anexo Il e 5, "b", e 6 do Anexo V do Edital e dos efeitos
derivados desse periodo para a economia contratual, bern como dos
prazos previstos para a construcao das obras ora assumidas pela
ARRENDATARIA e da necessidade de recomposicao dos encargos da
ARRENDATARIA em face da assuncao de tais novas obras, as ~jlI;tes" '.' 1. 1 ViII ~
acordam em alterar a previsao de cumprimento das movimen ~Q,e,s, ;:' c, " ';':~2w ' l
minimas previstas na Clausula II a do Contrato de Arrendamento dh~s ' :: I "Iff, I

"=O",gOiO"")' I~ ,!&',. 'k :;
/' \~~"i~+~,j
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a) 0 periodo correspondente ao ano 1 (urn) do compromisso de
movirnentacao minima sera considerado como tendo ocorrido entre os
meses de novembro de 1998, data da transferencia dos bens arrendados,
e novembro de 1999;

b) 0 periodo correspondente ao ano 2 (dois) do compromisso de
rnovimentacao minima sera considerado para cumprimento no periodo
compreendido entre lOde janeiro e 31 de dezembro de 2007, e assim
subseqiientemente ate 0 final do prazo do arrendamento,
desconsiderando-se os periodos remanescentes do compromisso de
movimentacao minima,

CLAuSULA SEXTA - CALCULO DA MOVIMENTA<;:Ao DE
VEicULOS AUTOMOTIVOS

Em virtude da alteracao de condicoes faticas relacionadas com a
rnovimentacao de veicuIos automotivos no TERMINAL e em funcao
dos compromissos assumidos peIo Governo do Estado do Parana com as
industrias automobilisticas que aqui se instalaram, as partes acordam que
serao considerados no compute dos veiculos automotivos
movimentados, exclusivamenter.para. 0 fim de nao aplicacao das
penalidades previstas nos itens 2 e 4 da Clausula I Ia do Contrato de
Arrendamento, os veiculos desembarcados nos bercos nOs, 15 e 16,
dolphins e plataforma que se destinarem a qualquer das montadoras de
veiculos automotivos instaladas no Parana e que sejam detentoras ou
usuarias, a qualquer titulos, de areas de estacionamento ou annazenagem
nao abrangidas peIo Contrato de Arrendamento.

CLAuSULA 'SETIMA
ANTERIORES

RENUNCIA POR DIREITOS

I
I
I

Por forca da recomposicao contratual operada atraves do presente !
aditivo, as partes reconhecem que fica integral mente restaurada a.,I J,,: i
equacao econornico-financeiro do Contrato de Arrencfii#~i#o;,;:'ti';i "',e ~IO;:\ I
renunciando a ARRENDA TARIA a qualquer direito de recolA~~~J.~~tC'F"/~', :"t<\ :
00 re,qo;libdo d, "0' po,"" '" (;(01", po< fo,," d, ,venl" own\¥"!l~~~ 1':1 ~!

I \~t~~\;~~ ,,'
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CLAuSULA OITAVA - RATIFICACAoDO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO

Ficam ratificadas todasas clausulas do Contrato de Arrendamento, desde
que compativeis com as alteracoes objeto do presente aditivo.

CLAuSULA NONA - TERMO DE EFICACIA

o presente aditivo produzira efeitos a partir da data de sua assinatura
pelas partes e testemunhas e da publicacao de seu extrato na forma legal.

E por assim estarem justos e contratados, os representantes legais da
APPA e da ARRENDATAluA finnam este instrumento de aditivo em
03 (tres) vias de igual teor e forma, que contem 07 (sete) foIhas, todas
numeradas e rubricadas pelas partes, it excecao da Ultima, que contem as
suas assinaturas, perante as testemunhas abaixo nominadas e assinadas.

dO r FEV. 2002 de 2002.

__-v- MlNISTRODE ESTADO INTERINO DOS TRANSPORTES

SR. ALDERICO JofIDA SILVA LIMAto.

~~~.<i.6.M.J".L~':JSECRETARIODETRANSPORTES AQUAmRIOS
SR. ANTONIO MACHADO BASTOS
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~~:::::::.t::f~~DIRETOR DA SOIFER PARTICIPA<;OES
___on. SALOMAo SOIFER

~"orl-i~:::':'--,'i-~~DIRETORDA TUCUMANN ENGENHARIA
SR. JOSE MARIA RIBAS MULLER

~IRETORDA PATTAC - IND.E COM.LTDA
-t>--;:==~~::-:-':"''':''''SR. MAURO FONTOURA MARDER

S.A.
~~~'DA TT~'<.'J" ON HERRANZ
c~~ RE '1IiMA

COiIH£oDA

~~::§.~~~_TESTEMUNHA

DEP. NELSON ROBERTO DE P. S. JUSTUS

~~~~~~~.E!:~IRETOR DA PATTAC - IND.E COM.LTDA
,.. r SRA. ROSANA MARDER TORRES

~¥;"..:::::.-~=~'ERMINAL DE CONTEN. DE BARCELONA
SR. DAVID SIMON HERRANZ

,
TA·rl jOII" r, "~)~T!' ~-","r" ,K.:t lI;i~:i" .': 1I1!1:'hi!~ II,,· '" ••""V Ii" .,. ~,.I •. \ln '" '

Av.H.S.k";retida, 305~Cj.i3~F:342~[372 I
St.3. ,\.Iiteri~ _. CtxitibB - Parana t

CI' ROCHA .JUNIor: - iiOTARIO 1
--------- ---------..----- ---- -------------1
PeconhecQ a(s) fir-9ia{s) de~ i
3XQCBRV2-; ELSON ROBERTO DE PLACIDO", ... i

IL~!A .JUSTUS"'.u ..... n.'<a.ul
3XGCb5-i!Ai10 SIMON HERRANZ, ••••••••••• I
3XDC3t32-: DSANA MARDER TORRES••••••••••• !
3XOt:,qyA- AURO FONTOURA MARDER.. " ...... 1
3XOC2C"r;- OSE MAUA R&,I\S MULLER•••••••• I
3XQB~kt6- ALOMAO SOIF R..•.•....• co••••• :1
PDr SEMEL ANCA. I

1
!
1
I
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO N° 020/98 DE 1304.98 QUE ENTRE
SI FAZEM A ADMINISTRAyAO DOS PORTOS DE
PARANAGuA E ANTONINA - APPA, E 0 TCP 
TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGuA S/A,
NA FORMA ABAIXO:

CLAUSULA PRIMEIRA: - 0 presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar
o prazo previsto no xern 02 da Clausula Segunda do Quarto Termo Aditivo ao
Contrato de Arrendamento n° 020/98, passando 0 prazo de conclusao do
dolphins para 17 (dezessete) meses, a contar da data de expedicao da licen
ambienta!. ~"~:;"';:";'i"'\;'Uii;"\J.. Ii/I. b·.."r.., -"P '.0 i

!>OP01H. cu ..... ',' - ~
~\J1£r;nCF)t,\)t. !" ,,~I;'~'''f C...

CLAUSULA SEGUNDA: _ Permanecem inalteradas e vigentes toda ;~i~~~\~~'ip- ,,;n~_
clausulas e condicoes previstas no contrato oriqinario, do Primeiro\\Iermd, ¥!b >~-'><'<"
Segundo, do Terceiro e do Quarto Termo Aditivo que nao tenham sid§jalteradas . I
por este Termo. '\'-----;;,;,:;, ,;;:-i;;~ \

. \ , -, Ih'~t\tll '
L~"_,_.U;f~:~~:r;~:--,,.~: ,~",:r,.-,,,. .. ;"C'-~_,

Aos 13 dias do mes de dezembro de 2002, a
ADMIINISTRAyAO DOS PORTOS DE PARANAGuA E ANTONINA - APPA,
autarquia estadual vinculada a Secretaria de Estado dos Transportes, com sede
na Rua Antonio Pereira, 161, na Cidade de Paranaqua, Estado do Parana, inscrita
no CNPJ/MF sob 0 n° 79.621.439/0001-91, doravante denominada APPA, neste
ate representada pelo seu Superintendente, EngO Osiris. Stenghel Guirnaraes e
por seu Diretor Diretor de Desenvolvimento Empresarial, Sr. Lourenco Fregonese,
tendo em vista 0 contido no processo protocolado sob nO 5.332.256-5, de
outro lado, 0 TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA S/A,
pessoa jurfdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.? 03.020.098/0001
37, com sede na Av. Portuaria, sIn°, na Cidade de Paranaqua - PR, doravante
denominada ARRENDATARIA, neste ate representada pelo seus diretores, Sr.
Mauro Fontoura Marder, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG n.?
696.621/PR, CPF/MF n." 354.711.749-68, residente e domiciliado na cidade de
Curitiba - PR, na Rua Carnoes, 2291, Apto. 1601 e David Simon Herranz,
espanhol, casado, capitao da marinha mercante, portador do RG sob °
V285240-F, inscrito no CPF/MF sob n.? 008.072.299-70, residente e domicilia 0

na Rua Manoel Correa, 744, Centro, na cidade de Paranagua-PR, acordam
ajustam firmar 0 Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento sob n.?
020/98, mediante as condicoes estabelecidas nas seguintes Clausulas:
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E par assim estarem justos e contratados, OS representantes legais da APPA e da
ARRENDATARIA firmam este instrumento de aditivo em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, que content folhas, todas numeradas e rubricadas pelas partes, a
excecao da ultima, que contem as suas assinaturas, perante as testemunhas
abaixo.

Paranagu8 (PR), 13 de dezembro de 2002

_--=~_.:::::::-~~==-DIRETORDO T C P
SR. DAVID SIMON HERRANZ

___~~~~~ TESTEMUNHA

__.A.c'.:/b'Z/¥,t!- TESTEMUN HA

,-:::=~~~~~:;:;=~DIRETOR DE DES. EMPRESARIAL
'- _..-'1 SR. LOURENQO FREGONESE

_....\\.~::..:::::~~.L':::.~=~RETORDO T C P
SR. MAURO FONTOURA MARDER

PAU~ DE SOU JAMURtrr~~\:~()( .turic co
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PARANA
GOVERNO DO ESTADO

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 020/98 DE 13 DE ABRIL DE 1998, QUE
FAZEM ENTRE SI: ADMINISTRACAO DOS
PORTOS DE PARANAGuA E ANTONINA 
APPA E TCP TERMINAL DE
CONTEINERES DE PARANAGuA S/A (NOVA
DENOMINACAo DA TERMINAL PORTUARIO
MOVIMENTACAo E ARMAZENAGEM
PARTICIPACOES S.A. E SUCESSORA DA TCP
TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGuA
S/A) , NA FORMA ABAIXO:

Aos 03 dias do rnes de novembro de 2011, a
ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGuA - APPA, autarquia estadual
vinculada a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA,
estabelecida na Avenida Ayrton Senna da Silva, 161, Paranaqua - PR, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 nO 79.621.439/0001-91, doravante denominada APPA, neste ate
representada por seu Superintendente, Airton Vidal Maron, portador do R.G. n?
9.699.951-1 SSP-PR, e por seu Diretor Tecnico, Paulinho Dalmaz, portador do R.G.
n? 877.637-7 SSP-PR, tendo em vista 0 contido no protocolado n.o 10.854.157-1 e
o TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGuA S/A, pessoa jurfdica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob 0 nO 12.919.786/0001-24, com sede na Avenida
Portuaria, sIno, Bairro Dom Pedro II, CEP 83221-570, neste ate representada por
seus Diretores, Sr. David Simon, espanhol, casado, capitao da marinha mercante,
portador da carteira de identidade RG nO 9.364.022-5, expedida pela SSPIPR,
inscrito no CPF/MF sob 0 nO 008.072.299-70, e Sr. Juarez Moraes e Silva, brasileiro,
separado judicialmente, advogado, portador da carteira de Identidade RG 1.382.604
8, expedida pela SSPIPR, inscrito no CPF/MF sob 0 nO 319.302.209-87, celebram 0

presente Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento sob n? 020/98,

mediante as condicoes estabelecidas nas seguintes clausulas:

Considerando que 0 TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA S.A.,
pessoa jurfdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 0 nO 03.020.098/0001

37, que mantinha sede na Av. Portuaria, nO sIn, na Cidade de Paranaqua, Estado do
Parana, era a ARRENDATARIA das instalacoes portuarias localizadas no porto de
Paranaqua, para a irnplantacao de um Terminal de Vefculos e Conteineres,

ADMINISTRAQAO DOS PORTOS DE PAf3ANAGUA E ANTONINA ii/V; ."',./ ~
PROCURADORIA JURIDICA fJ / . \)/,~

SEQAO DE CONTRATOS I L.

Cb
'/··..... f\

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161, Dom Pedro II - CEP 83,221-030 - paranagua;-para.na .~\.' l\:~. ) y
Fone: (41) 3420-1395 Fax: (41) 3420-1223 'I' ~

R" '
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destinado a movirnentacao e armazenagem de vefculos automotivos e conteineres,
conforme Contrato de Arrendamento nO 020/98;

Considerando que foi celebrado 0 "Contrato de Compra e Venda de Acoes e Outras
Avencas", no qual foi prevista para 0 ana de 2011 a realizacao de uma
reorqanlzacao societaria que resultaria na incorporacao do TCP - TERMINAL DE
CONTEINERES DE PARANAGUA S.A., PORTOS E SERVICOS LOGiSTICOS
ADJACENTES PARTICIPACOES S.A. e PARANAGuA MOVIMENTACAO DE
CONTEINERES PARTICIPACOES S.A. por TERMINAL PORTUARIO
MOVIMENTACAO E ARMAZENAGEM PARTICIPACOES S.A., pessoa jurfdica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 0 nO 12.919.786/0001-24, com sede na
Avenida Portuarla, sino, Bairro Dom Pedro II, CEP 83221-570, tendo referida
incorporacao ficado condicionada a aprovacao previa da Aqencia Nacional de
Transportes Aquaviarios - ANTAQ;

Considerando que em 17 de junho de 2011, a ANTAQ aprovou a incorporacao do
TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGuA S.A. (juntarnente com a
incorporacao de PORTOS E SERVlc;OS LOGfSTICOS ADJACENTES PARTICIPAc;OES S.A. e
PARANAGuA MOVIMENTAc;Ao DE CONTEINERES PARTICIPAc;OES S.A.) por TERMINAL
PORTUARIO MOVIMENTAc;Ao EARMAZENAGEM PARTICIPAc;OES S.A., conforme Resolucao
n.? 2110/2011;

Considerando que em 31 de outubro 2011 foi efetivada a incorporacao do TCP 
TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGuA S.A. (juntarnente com a incorporacao de
PORTOS E SERVlc;OS LOGfSTICOS ADJACENTES PARTICIPAc;OES S.A. e PARANAGuA
MOVIMENTAc;Ao DE CONTEINERES PARTICIPAc;OES S.A.) por TERMINAL PORTUARIO
MOVIMENTAc;Ao E ARMAZENAGEM PARTICIPAc;OES S.A., mediante 0 arquivamento dos
atos societarios relativos a referida operacao perante as Juntas Comerciais
competentes, com 0 que foram transferidos para 0 TERMINAL PORTUARIO
MOVIMENTAc;Ao E ARMAZENAGEM PARTICIPAc;OES S.A. todos os direitos e obriqacoes
anteriormente de titularidade de TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGuA
S.A., inclusive os referentes ao Contrato de Arrendamento n? 020/98;

Considerando que, logo ap6s a incorporacao acima mencionada a denorninacao da
Terminal Portuario Movirnentacao e Armazenagem Participacoes S.A. foi alterada
para TCP - Terminal de Conteineres de Paranagua S.A..

),,10 }::rn
ADMINISTRACAo DOS PORTOS DE PAF3ANAGuA E ANTONINA / V1j

PROCURADORIA JURIDICA / c-: ~~--' -, .../1'

SECAo DE CONTRATOS /. \{~~.(1'
Avenida Ayrton Senna da Silva, 161, Dom Pedro 11- CEP 83.221-030 - Paranagua - parana \ ... 1'

Fone: (41) 3420-1395 Fax: (41) 3420-1223 I.
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A APPA e 0 TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA S.A.
celebram 0 presente Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento sob nO
020/98 para consignar que:

CLAuSULA PRIMEIRA: 0 Contrato de Arrendamento nO 020/98 e transferido de
TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA S.A. para Terminal
Portuario Movimentacao e Armazenagem Partlcipacoes S.A. (que teve sua
denorninacao alterada para TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE
PARANAGUA S.A., devidamente qualificado no prearnbulo do presente Oitavo
Termo Aditivo, assumindo este ultimo a condicao e qualidade de ARRENDATARIA
e passando a ser responsavel pela execucao e cumprimento de todas as clausulas e
condicoes decorrentes do mencionado Contrato de Arrendamento.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ap6s a irnplernentacao da incorporacao acima
mencionada, os direitos e obriqacoes do Contrato de Arrendamento sao assumidos
pelo TERMINAL PORTUARIO MOVIMENTACAO E ARMAZENAGEM
PARTICIPACOES S/A (que teve sua denorninacao alterada para TCP - TERMINAL
DE CONTEINERES DE PARANAGUA S.A.), sociedade de prop6sito especffico que
nao possui, na presente data, ativos que nao aqueles referentes a exploracao do
Contrato de Arrendamento.

CLAuSULA SEGUNDA: A TCP TERMINAL DE CONTEINERES DE
PARANAGUA S.A. apresentou a APPA toda a docurnentacao necessaria,
comprovando a capacidade tecnica, idoneidade financeira e a regularidade fiscal e
jurfdica, bern como declarou conhecer na sua fntegra 0 Edital de Concorrencia
Publica nO 009/97 e 0 Contrato de Arrendamento n? 020/98 e seus aditivos,
assumindo todas as obriqacoes e condicoes dispostas nestes instrumentos.

CLAuSULA TERCEIRA: A TCP TERMINAL DE CONTEINERES DE
PARANAGUA S.A. (nova denorninacao da TERMINAL PORTUARIO
MOVIMENTACAO E ARMAZENAGEM PARTICIPACOES S.A.) esta qualificada na
APPA como Operadora Portuaria, sendo detentora Certificado de Oualificacao para
Operador Portuario sob 0 n.? 81-A.

CLAuSULA QUARTA: 0 extrato do presente Termo Aditivo sera publicado no
Diario Oficial da Uniao e no Diario Oficial do Estado do Parana as expensas da
APPA, observado 0 prazo estabelecido no paraqrafo unico do art. 61, da Lei nO

8.666/93, alterada P:~:~N~:::;:SD:~8p:::: :E9p~::::A EANTONINAftr,/ 0/,J,'I",,/\
PROCURADORIA JURfDICA r / . ,'I J

SEyAo DE CONTRATOS / / ",' ~\ ;~~ lV
Avenida Ayrton Senna da Silva. 161. Dom Pedro 11- CEP 83.221-030 - Paranagua - Parana I./,,)/\{~'

Fone: (41) 3420-1395 Fax: (41) 3420-1223 / \ \
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CLAuSULA QUINTA: Permanecem inalteradas e vigentes todas as demais
clausulas e condicoes do Contrato de Arrendamento que nao tenham sido
expressamente alteradas pelo presente Oitavo Termo Aditivo.

SUPERINTENDENTE DA APPA
ENG. AIRTON VIDAL MARON

DIRETOR TECNICO DA APPA
ENG. PAULINHO DALMAZ

DIRETOR DO TCP - TERMINAL DE
CONTEINERES DE PARANAGUA S.A.
SENHOR DAVID SIMON

DIRETOR DO TCP - TERMINAL DE
CONTEINERES DE PARANAGUA S.A..
SENHOR JUAREZ MORAES E SILVA

E, por estarem justos e contratados, os representantes legais da APPA e da
ARRENDATARIA firmam este Termo Aditivo em 3 (tres) vias de igual teor e forma,
que contern quatro (quatro) folhas, todas numeradas, rubricadas e assinadas,

perante as.testemunha.....s..ab~;riX000'ssinadas./
/1

Paranagu~, 03 de novernbro d 2011.

TESTEMUNHA
NOME:
RG:

TESTEMUNHA
\

\) NOME::iUl1.; ,scV<<:iiGS

RG: I So
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PROCURADORIA JURIDICA
SE~AO DE CONTRATOS
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PARANA
GOVERNO DO ESTADO

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
020/98 DE 13 DE ABRIL DE 1998, QUE FAZEM
ENTRE SI: ADMINISTRACAO DOS PORTOS
DE PARANAGuA E ANTONINA - APPA E 0 TCP

TERMINAL DE CONTEINERES DE
PARANAGuA S/A, NA FORMA ABAIXO:

Aos 17 dias do mes de julho de 2012, a
ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGuA - APPA, autarquia estadual
vinculada a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGiSTICA,
estabelecida na Avenida Ayrton Senna da Silva, 161, Paranagua - PR, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 nO 79.621.439/0001-91, doravante denominada APPA, neste ate
representada por seu Superintendente, Luiz Henrique Tessutti Dividino, portador do
R.G. nO 1.183.808-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob. n". 058.594.128-94 e por seu
Diretor Tecnico, Paulinho Dalmaz, portador do R.G. n? 877.637-7 SSP/PR e inscrito
no CPF/MF sob. nO. 243.798.169-15, tendo em vista 0 contido no protocolado n,?

11.325.423-8 e 0 TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGuA S/A, pessoa
jurfdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n? 12.919.786/0001-24, com
sede na Avenida Portuaria, sino, Bairro Dom Pedro II, CEP 83.221-570, em
Paranaqua - PR, neste ate representada por seus Diretores, Luiz Antonio Rodrigues
Alves Filho, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identidade RG
nO 20.025.898-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob. n". 258.691.778-20, e Juarez
Moraes e Silva, brasileiro, separado judicialmente, advogado, portador da carteira de
Identidade RG 1.382.604-8, expedida pela SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 0 n?
319.302.209-87, celebram 0 presente Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento
sob nO 020/98, mediante as condicoes estabelecidas nas seguintes clausulas:

Considerando que 0 TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA S.A.,
e ARRENDATARIA das instalacoes portuarlas localizadas no porto de Paranaqua,
para a irnplantacao de um Terminal de Vefculos e Conteineres, destinadb a
movirnentacao e armazenagem de vefculos automotivos e conteineres, co~rme

_Contrato de Arrendamento nO 020/98; C \

ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGuA E ANTONINA
PROCURADORIA JURIDICA

SECAO DE CONTRATOS
Avenida Ayrton Senna da Silva, 161, Dom Pedro 11-CEP 83.22'1-030 - Paranagu8 - rCllClIIICl/~_
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Considerando que 0 aumento significativo do tamanho dos navios operados pelo
TCP, que tinham em media capacidade de 1.800 a 2.200 TEUs e atualmente, ja
opera navios de 8.000 TEUs com 306 metros de comprimento, com oportunidade de
operar nestes pr6ximos meses, navios de 334 metros. E para os pr6ximos anos,
navios acima de 350 metros de comprimento, praticamente 0 dobro dos navios
movimentados ha dez anos;

Considerando a necessidade de atuallzacao e rnodernizacao do terminal, inclusive
com a arnpliacao do Cais de acostagem operado pelo TCP para que seja posslvel
instalar equipamentos mais modernos e adequados as operacoes dos novos navios,
refletindo no atendimento mais eficiente aos usuaries e alcando 0 terminal na
cornpeticao em condicoes de igualdade com os outros terminais portuarios da
reqiao;

Considerando a necessidade de adequacao do projeto executivo aprovado no 6°
Termo Aditivo celebrado em 19/08/2008, conforme novo projeto executivo
apresentado pela TCP no ambito do expediente protocolado na APPA sob. n",
11.325.423-8;

Considerando 0 direito -dever do TCP em promover, conjuntamente com a APPA,
a evolutiva rnodernizacao do Terminal arrendado, mediante a sua arnpliacao,
adequacao e atual aparelhamento, concretizado pela realizacao de obras novas,
sempre com 0 finco de atingir a adequada prestacao do service publico, condizente
com as necessidades dos usuaries pelo aumento da produtividade;

Considerando que os dispositivos contratuais estao integralmente amparados pela
leqislacao ordinaria, complementar e regulat6ria que rege a exploracao das
instalacoes portuarias na modalidade de uso publico, iniciando-se pela pr6pria lei de
Modernizacao dos Portos, a Lei nO 8.630/1993, que ratifica 0 direito-dever de
atualizacao das estruturas portuarias, passando pelo atendimento aos criterlos de
service adequado aos usuaries, que trata a Lei nO 8.987/1995, passando pelas
Resolucoes nO 028/2002 e 2.240/2011 da ANTAQ - Agencia Nacional de
Transportes Aquaviarios.

Considerando os termos a respeito de diversas correspondencias enviadas por
armadores que se utilizam do Porto de Paranagua alertando que em breve havera
incorporacao de Navios as linhas de services no Brasil, com dimensoes fcima de
330 metros de comprimento e ate 55 metros de boca, com capacidade ~e ate 23
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fileiras de conteineres, que somente poderao ser operados por porteineres super
pos-panarnax.

A APPA e 0 TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA S.A.
celebram 0 presente Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento sob n" 020/98 para
consignar que:

CLAuSULA PRIMEIRA: - 0 presente Termo Aditivo tem por finalidade a
adequacao do projeto executivo-resumido no redimencionamento da largura do cais
contfguo a ser construfdo (3° berco), conforme projeto apresentado, para
atendimento da demanda atual dos navios e movirnentacao de cargas, sem
quaisquer onus a APPA.

PARAGRAFO PRIMEIRO: - Apes a adequacao do projeto executivo do terceiro
berco contfguo de atracacao, no seu redimensionamento de 27,75 metros para
40,75 metros de largura, para que 0 mesmo possa ser devidamente equipado com
porticos (porteineres) da c1asse super post-panamax, conforme Projeto Executivo de
Construcao apresentado pe/a ARRENDATARIA.

PARAGRAFO SEGUNDO: - A execucao das obras e services, se dara somente
apes a apresentacao previa da Licenca Ambiental, Licenca de lnstalacao, da analise
e aprovacao do projeto executivo pela diretoria Tecnica da APPA, e das demais
autorizacoes dos orgaos publlcos federais, estaduais e municipais que se fizerem
necessarias para a liberacao dos services.

CLAuSULA SEGUNDA: - A TCP TERMINAL DE CONTEINERES DE
PARANAGUA S.A., esta qualificada na APPA como Operadora Portuaria, sendo
detentora do Certificado de Oualificacao para Operador Portuario sob 0 n.? 81-8.

CLAuSULA TERCEIRA: -0 extrato do presente Termo Aditivo sera publicado no
Diarlo Oficial da Uniao e no Diario Oficial do Estado do Parana as expensas da
APPA, observado 0 prazo estabelecido no paraqrafo unico do art. 61,t da Lei nO
8.666/93, a/terada pe/as Leis n.os 8.883/94 e 9.648/98. <5\
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CLAuSULA QUARTA: - Permanecem inalteradas e vigentes todas as demais
clausulas e condicoes do Contrato de Arrendamento orlqlnario e seus Termos
Aditivos, que nao tenham sido expressamente alteradas pelo presente Termo.

E, por estarem justos e contratados, os representantes legais da APPA e da
ARRENDATARIA firmam este Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, perante as testemunhas abaixo assinadas.

LUIZ HENRIQUE TESSUTTI DIVIDINO
SUPERINTENDENTE DA APPA

PAULINHO DALMAZ
DIRETOR TeCNICO DA APPA

LUIZ ANTONIO R. ALVES FILHO
DIRETOR DO TCP - TERMINAL DE
CONTEINERES DE PARANAGUA S.A.

TESTEMUNHA
RG: g .{ 03 "'

TESTEMUNHA
RG:

JUAREZ MORAES E SILVA
___~ ..",......~~__~-. DIRETOR DO TCP - TERMINAL DE

~-~ CONTEINERES DE PARANAGUA S.A.

I

Paranaqua, 1~~~de
// /

->/ ..

"~·~··'Az~~(
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DÉCIMO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE ARRENDAMENTO N° 
20/1998, DE 13 DE ABRIL DE 1998, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, E O TERMINAL DE 
CONTÊINERES DE PARANAGUÁ, 
COM A INTERVENIÊNCIA DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE 
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS E DA 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA. 

PODER CONCEDENTE: União, por intermédio da Secretaria de Portos da Presidência 
da República - SEPIPR, criada pela Lei nO 11.518, de 5 de setembro de 2007, com sede 
no Centro Empresarial V ARlG, SCN, Quadra 04, Pétala C, Cobertura, CEP 70.714-900, 
BrasíliaIDF, inscrita no CNPJIMF sob o n° 08.855.874/0001-32, neste ato representada 
pelo Ministro de Estado da Secretaria de Portos da Presidência da República, Exmo. Sr. 
Hélder Zahluth Barbalho, nomeado pelo Decreto de 02 de outubro de 2015, publicado no 
D.O.U. de 05 de outubro de 2015, brasileiro, casado, administrador, portador da Carteira 
de Identidade nO 2421147, emitida pela SSPIPA, inscrito no CPF-MF sob o nO 
625.943.702-15. 

ARRENDATÁRIA: Terminal de Contêineres de Paranaguá - TCP, com sede na Avenida 
Portuária, s/no, Bairro Dom Pedro 11, CEP 83221-570, ParanaguáIPR, inscrita no 
CNPJIMF sob o nO 12.919.786/0001-24, neste ato representada por seu procurador, o Sr. 
Luiz Antonio Rodrigues Alves Filho, brasileiro, administrador, casado, portador do 
Registo Geral nO 20.025.898-9, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o nO 
258.691.778-20 e Sr. Juarez Moraes e Silva, brasileiro, separado judicialmente, 
advogado, portador do Registo Geral n° 1.382.604-8, expedida pela SSPIPR, inscrito no 
CPFIMF sob o nO 319.302.209-87 e o Sr. Alexandre Rubio Teixeira Pinto, brasileiro, 
casado, economista, portador da Carteira Nacional de Habilitação nO 01733547040, 
expedida pelo DETRANIPR, inscrito no CPFIMF nO 286.395.488-11. 

INTERVENIENTES: Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, 
autarquia especial criada pela Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001, com sede no SEPN 
Quadra 514, Conjunto E, CEP 70760-545, BrasíliaIDF, inscrita no CNPJIMF sob o n° 
04.903.587/0001-08, neste ato representada pelo Diretor-Geral Substituto, Sr. Fernando 
Fonseca, designado pela Portaria nO 172/DG, de 29 de maio de 2014; e 

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, empresa pública, com sede / 
na Av. Ayrton Senna da Silva, n° 161, Bairro Dom Pedro 11, CEP 83203-800, neste ato 
representada por seu Diretor-Presidente em exercício, Sr. Lourenço Fregonese. 

As partes, de comum acordo, celebram o presente termo aditivo ao Contrato de ~ 
A~d=_ ,. 20Il998, ~jci"",d,-oo " ,lá","""" oog:;::}" ~ ~ 



As partes, de comum acordo, celebram o presente termo aditivo ao Contrato de 
Arrendamento nO 20/1998, sujeitando-se às cláusulas a seguir e com base: 

• no advento da Lei n° 12.815, de 05 de junho de 2013, do Decreto nO 8.033, de 27 de 
junho de 2013, da Portaria SEP/PR n° 349, de 30 de setembro de 2014 e da Portaria 
SEPIPR n° 499, de 05 de novembro de 2015; 

• no pleito da ARRENDATÁRIA para a prorrogação antecipada do Contrato de 
Arrendamento n° 20/1998, de 13/04/1998, constante no processo ANTAQ n° 
50300.000022/2014-77; 

• no Plano de Investimentos proposto pela ARRENDATÁRIA e aprovado pela 
SEPIPR, mediante celebração deste Termo Aditivo; 

• nos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental- EVTEA's, aprovados 
pela ANTAQ por meio das Resoluções n° 2.852, de 04 de abril de 2013, e nO 3.677, de 
03 de outubro de 2014; 

• nos Acórdãos do Tribunal de Contas da União n° 3.159, de 12 de novembro de 2014, 
n.O 2.200/2015 - Plenário, de 2 de setembro de 2015 e nO 2.33812015 - Plenário, de 16 de 
setembro de 2015; e 

• na necessidade de preservação do equilíbrio econômico e financeiro dos contratos de 
arrendamento. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Condicionada à realização dos investimentos propostos pela ARRENDATÁRIA, 
constitui objeto deste Termo Aditivo: 

I. A sub-rogação do Contrato. 
11. A expansão da área do arrendamento. 
III. A inclusão de movimentação e armazenagem de novo tipo de carga. 
IV. A previsão de investimentos. 
V. A previsão de cláusulas de extinção do presente Termo Aditivo. 
VI. A prorrogação antecipada do Contrato. 
VII. O ajuste do valor do Contrato. 
VIII. O ajuste dos preços máximos de referência. 
IX. O ajuste da movimentação mínima contratual. 
X. O ajuste na remuneração da APP A. 
XI. A inclusão de niveis de serviços operacionais. 
XII. O ajuste na garantia de execução do contrato. 
XIII. Os bens que integram o arrendamento. 
XIV. A inclusão de direitos e obrigações das partes. 
XV. A fiscalização. 
XVI. O foro. 
XVII.A gestão ambiental. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUB-ROGAÇÃO 

O Contrato de Arrendamento n° 20/1998 e os seus termos aditivos ficam sub-rogados à 
União, neste ato representada pela SEPIPR, na figura de PODER CONCEDENTE, nos / 
limites das competências legais que lhe foram atribuídas pela Lei n° 12.815/2013 e pelo X 
fJ<o"," n" 8.033/2013, P~""""" "mr;"nci~ da !iNf~PJL ® _ t: 



CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPANSÃO DA ÁREA 

Parágrafo Primeiro 

A partir da assinatura deste Termo Aditivo, será incorporada ao arrendamento área de 
26.809,20 m2 (vinte e seis mil, oitocentos e nove metros e vinte centímetros), com 
dimensões de 39,6m (trinta e nove metros e sessenta centímetros) por 677,Om (seiscentos 
e setenta e sete metros), referente à retroárea encravada entre a ARRENDATÁRIA e o 
Terminal de Veículos, nesta data arrendado à empresa Volkswagen. 

Parágrafo Segundo 

Após realização dos investimentos dispostos no Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta, 
será incorporada ao arrendamento, conforme disponibilização, a área contígua ao Berço 
217, com comprimento de 500m (quinhentos metros), largura de 315m (trezentos e quinze 
metros), totalizando 157.500 m2 (cento e cinquenta e sete mil e quinhentos metros 
quadrados), ainda não disponível para operação em razão da necessidade de obras. 

Parágrafo Terceiro 

Após a disponibilização de todas as áreas a serem incorporadas, a área total do 
arrendamento será de 487.189,20 m2 (quatrocentos e oitenta e sete mil, cento e oitenta e 
nove metros quadrados e vinte centímetros), conforme definido na "Planta de Localização 
e Delimitação da Área Arrendada", Anexo I do presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA INCLUSÃO DE NOVO TIPO DE CARGA 

Entre o rol de cargas já movimentadas pela ARRENDATÁRIA, fica incluída a 
movimentação e armazenagem de cargas gerais não conteinerizadas, incluindo cargas de 
projeto. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS INVESTIMENTOS 

Em decorrência da prorrogação antecipada do Contrato de Arrendamento nO 20/1998, a 
ARRENDATÁRIA fica obrigada a investir, por sua exclusiva conta e risco, no 
aprimoramento, atualização, ampliação e manutenção dos bens que integram o 
arrendamento, conforme Cláusula Vigésima Quarta, de modo a propiciar o efetivo 
aumento de produtividade, otimização operacional da área arrendada e dos serviços sob 
sua responsabilidade. 

Os bens que integram o arrendamento, para o efeito de aprimoramento, atualização, 
ampliação, manutenção e substituição, são os veículos operacionais e equipamentos que 
forem adquiridos ou utilizados na operação do Terminal e as instalações de infraestrutura 
e superestrutura na área arrendada ao Terminal. 

Parágrafo Primeiro I 
A ARRENDATÁRIA fica obrigada a realizar obras e demais intervenções para garantir 
a consolidação de um terminal que alcance, ao final dos novos investimentos, a )(-

"jmcidrul, di"""l" rnlnlrn' de 2.177.000 (,!"I' rnl1hõ~, oonro ,",Im"', 00," ~ \ ~ 



por ano, dotado de cais linear público de 1.099 m (mil e noventa e nove metros), cujo 
valor do investimento aprovado pela Resolução ANTAQ n.o 3.677, de 03 de outubro de 
2014, soma R$ 543.173.745,17 (quinhentos e quarenta e três milhões, cento e setenta e 
três mil, setecentos e quarenta e cinco reais e dezessete centavos), com data-base de junho 
de 2014. 

Parágrafo Segundo 

Do montante mencionado no Parágrafo Primeiro, a ARRENDATÁRIA deverá realizar 
Investimentos Novos no valor de, no mínimo, R$ 359.617.898,72 (trezentos e cinquenta 
e nove milhões, seiscentos e dezessete mil, oitocentos e noventa e oito reais e setenta e 
dois centavos), data-base de junho de 2014, até dezembro de 2018, conforme previsto 
no Plano de Investimentos, e abrangem ações necessárias para: 

I. Projeto P3 - Construir o Cais 218 (público), com comprimento de 220m (duzentos e 
vinte metros), largura de 50m ( cinquenta metros), contíguo ao cais 217, com capacidade 
para receber portêineres; 

lI. Projeto P3 - Construir quatro dolphins de atracação em direção perpendicular ao cais 
218 (públicos), com capacidade de atracação de navios destinados a operações do tipo 
roll-on roll-off; 

m. Proj eto P4 - Construir retroárea contígua ao berço 217, com comprimento de 500m 
(quinhentos metros), largura de 315m (trezentos e quinze metros), totalizando 157.500 
m2 (cento e cinquenta e sete mil e quinhentos metros quadrados), a qual passará a integrar 
a área do arrendamento; 

Parágrafo Terceiro 

Do montante mencionado no Parágrafo Primeiro, com base na Resolução ANTAQ n.O 
3.677, o valor de R$ 183.555.846,45 (cento e oitenta e três milhões, quinhentos e 
cinquenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), 
data-base de junho de 2014, já foi realizado pela ARRENDATÁRIA, referente à 
reequilíbrio econômico motivado por fatos pretéritos, conforme descrito abaixo: 

I. Projeto P1 - Preparação para adensar retroárea encravada entre o TCP e a 
Volkswagen, com dimensões de 39,6m (trinta e nove metros e sessenta centímetros) por 
677,Om (seiscentos e setenta e sete metros), totalizando 26.809,20 m2 (vinte e seis mil, 
oitocentos e nove metros e vinte centímetros) de área, incluindo todas obras civis 
necessárias para tomá-lo operacional, incluindo um novo ramal ferroviário, gate 
ferroviário com OCR - Reconhecimento Óptico de Caracteres, bem como construção de 
cercas e guaritas de controle e reforço do pavimento no acesso, e equipamentos como 
balanças; 

11. Projeto P2 - Melhorias estruturais no armazém, tais como, área dedicada à Anvisa, 
câmara frigorificada, expansão da área dedicada à Receita Federal do Brasil, e expansão 
do armazém, verticalizando e ampliando a sua capacidade atual; 

lII. Projeto P2 - Construção de quatro novos gates para entrada e saída de caminhões 
(dois frontais no principal acesso ao terminal, um exclusivo para operações com 
caminhões bitrem e um de acesso às demais áreas alfandegadas), sendo que tais estruturas 
deverão contar com o sistema OCR destinado à identificação e registro dos contêineres e 
das placas dos veículos ( caminhões) de forma automática e imediata; 
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IV. Projeto P2 - Realização de investimentos para melhorias em sistemas e controles 
operacionais; 

V. Aquisição de equipamentos de pátio, tais como, 3 (três) Portêineres, 16 (dezesseis) 
Transtêineres, 30 (trinta) Caminhões Tractor, 3 (três) Reach Stackers e 1 (um) Scarmer. 

Parágrafo Quarto 

Adicionalmente ao montante previsto no Parágrafo Primeiro, a ARRENDATÁRIA 
deverá assumir o dispêndio, de 2024 até o final da vigência contratual, no valor mínimo 
de R$ 548.539.073,75 (quinhentos e quarenta e oito milhões, quinhentos e trinta e nove 
mil, setenta e três reais e setenta e cinco centavos), data base de junho de 2014, para 
assegurar a atualização e/ou substituição visando capturar ganhos tecnológicos, no 
mínimo, dos bens que integram o arrendamento, nos termos da Cláusula Vigésima 
Quarta, e dos seguintes equipamentos, incluindo gastos necessários para reparos, 
modernizações, substituições e recolocações de trilhos dos portêineres, que aumentam 
sua base em cada nova geração ou equipamentos e sistemas alternativos que tenham as 
mesmas funções dos abaixo descritos: 

a) 04 (quatro) Portêineres Super Post Panamax; 

b) 04 (quatro) Portêineres Post Panamax; 

c) 01 (um) Portêiner Panamax; 

d) 02 (dois) Mobile Harbor Craine - MHC; 

e) 30 (trinta) Transtêineres (RTG); 

f) 08 (oito) Reach Stacker (RS); 

g) 54 (cinquenta e quatro) Caminhões (CT). 

Parágrafo Quinto 

A ARRENDATÁRIA apresentará ao PODER CONCEDENTE, no prazo de até 12 
(doze) meses contados da data da assinatura deste Termo Aditivo: (i) Projeto Executivo 
referente aos investimentos descritos no Parágrafo Segundo, com a respectiva Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional competente, na forma da 
regulamentação vigente; e (ii) Plano de Reposição e Renovação de Ativos e Sistemas 
(incluindo equipamentos, sistemas e excluindo obras civis). 

Parágrafo Sexto 

O Projeto Executivo previsto no Parágrafo Quinto desta Cláusula conterá, entre outros 
itens, planilha orçamentária, com a respectiva ART do profissional competente, 
contemplando os investimentos aprovados, bem como planilha com a descrição dos 
serviços ou itens de fornecimento contemplados nas verbas destinadas ao programa de 
manutenção, melhoria, atualização e renovação de ativos depreciados, se for o caso. 

Parágrafo Sétimo 

Na especificação dos custos do Projeto Executivo, serão considerados os preços e códigos f 
de sistemas referenciais de custos oficiais e preços de referência empregados pelo 
Governo Federal em projetos de natureza semelhante já avaliados por órgãos de controle, 
admitida, na ausência desses, a adoção de valores de mercado, media te a apresentação 
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Parágrafo Oitavo 

Caso o investimento indicado no Projeto Executivo referente aos Investimentos Novos, 
previstos no Parágrafo Segundo, seja inferior a R$ 359.617.898,72 (trezentos e cinquenta 
e nove milhões, seiscentos e dezessete mil, oitocentos e noventa e oito reais e setenta e 
dois centavos), com data-base de junho de 2014, a ARRENDATÁRIA deverá, 
alternativamente e a critério do PODER CONCEDENTE, propor a reversão imediata do 
valor não contemplado no Projeto Executivo em remuneração do arrendamento, a ser 
paga em parcela única, ou a readequação do prazo do contrato de arrendamento, para 
efeitos de manutenção de equilíbrio econômico-financeiro. 

Parágrafo Nono 

A ARRENDATÁRIA poderá, respeitadas as obrigações mínimas de investimentos 
estabelecidas nos Parágrafos Primeiro e Segundo, alterar o Projeto Executivo, mediante 
comunicação prévia ao PODER CONCEDENTE, o qual poderá, motivadamente, no 
prazo máximo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da comunicação, vetar as 
alterações. 

Parágrafo Décimo 

Nos termos do art. 20, § 3°, da Portaria SEPIPR nO 349/2014, o investimento indicado no 
Projeto Executivo que ultrapassar o investimento previsto no Parágrafo Segundo desta 
Cláusula não ensejará recomposição do equilíbrio econômico-financeiro a favor da 
ARRENDATÁRIA. 

Parágrafo Décimo Primeiro 

Nos termos do art. 20, § 4°, da Portaria SEPIPR nO 349/2014, a análise e deliberação da 
ANTAQ sobre o Projeto Executivo não exclui a responsabilidade exclusiva da 
ARRENDATÁRIA pela adequação e qualidade dos investimentos realizados, assim 
como pelo cumprimento das obrigações contratuais, regulamentares e legais. 

Parágrafo Décimo Segundo 

O descumprimento dos prazos previstos nesta Cláusula por parte da ARRENDATÁRIA, 
a sujeitará às sanções na forma do regulamento, seja do PODER CONCEDENTE ou da 
ANTAQ. 

No caso de descumprimento dos prazos de investimentos previstos nesta Cláusula, 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, o presente Termo Aditivo torna-se extinto. 

Parágrafo Décimo Terceiro 

A ARRENDATÁRIA deverá realizar Investimentos Complementares na ordem do valor 
obtido do resultado da equação abaixo ou deverá pagar esse valor à APPA, a título de 
arrendamento: 

Vln = VPLno * (1 + td)n * (1 + i) 

/: J 
=f~~~ 6 



De modo que: 

VI: é o valor do Investimento Complementar a ser realizado pela ARRENDATÁRIA; 

n: representa o período (mês/ano) de referência para a realização do Investimento 
Complementar; 

nO: representa a data-base (mês/ano) do presente aditivo contratual, isto é, junho de 2014; 

VP L: representa o Valor Presente Líquido em um dado período de referência; 

VP Lno: representa o Valor Presente Líquido equivalente a R$ 22.921.000,00 (vinte e dois 
milhões, novecentos e vinte e um mil reais), data base de jnnho de 2013; 

td: representa a taxa de desconto, isto é, o custo do capital para o presente caso, no qual 
foi adotado o valor de 8,3 % ao ano, equivalente a 0,667% ao mês, calculado pela 
ANTAQ, por intermédio da Nota Técnica n° 2512009; 

i: representa o índice de correção de preço acumulado, no presente caso o IGP-M, entre 
nOen. 

Parágrafo Décimo Quarto 

Para a realização dos Investimentos Complementares a que se refere o parágrafo anterior, 
a ARRENDATÁRIA apresentará Plano de Investimentos Complementar até o final do 
ano de 2042 e, após a sua aprovação pelo PODER CONCEDENTE, deverá concluir os 
investimentos até o dia 04 de março de 2047, data em que os investimentos previstos 
neste aditivo serão amortizados. 

Parágrafo Décimo Quinto 

O rito de apresentação e aprovação do Plano de Investimentos Complementares de que 
trata o parágrafo anterior será o mesmo daquele previsto na Portaria SEPIPR n° 349/2014 
ou legislação vigente. 

Parágrafo Décimo Sexto 

O Plano de Reposição e Renovação de Ativos e Sistemas (incluindo equipamentos, 
sistemas e excluindo obras civis) refere-se a novos investimentos destinados para 
substituição de equipamentos e de sistemas, ambos vinculados estritamente às atividades 
operacionais do terminal, tendo sido classificados como Capital Expenditure - CAPEX 
no EVTEA aprovado pela Resolução ANTAQ nO 3.677, de 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Décimo Sétimo 

Caso os investimentos realizados em função do Plano de Reposição e Renovação de 
Ativos sejam inferiores aos valores nas datas estabelecidas na tabela abaixo, com data 
base de jnnho de 2014, a ARRENDATÁRIA deverá propor a reversão imediata dos 
valores não contemplados no Plano de Reposição e Renovação de Ativos em remuneração 
do arrendamento, a serem pagos em parcelas únicas para efeitos de manutenção de 
equilíbrio econômico-financeiro. 
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Até 2030 R$ 

Até 2035 

Até 2040 R$17. 

Até 

o valor total do Plano de Reposição e Renovação de Ativos soma R$ 548.539.073,75 
(quinhentos e quarenta e oito milhões, quinhentos e trinta e nove mil, setenta e três reais 
e setenta e cinco centavos). 

Parágrafo Décimo Oitavo 

Caso os investimentos realizados referentes ao Plano de Reposição e Renovação de 
Ativos sejam superiores aos valores indicados no parágrafo anterior, não ensejará direito 
à recomposição de equilíbrio econômico-financeiro a favor da ARRENDATÁRIA. 

Considerando que o Plano de Reposição e Renovação de Ativos engloba apenas 
equipamentos e sistemas, eventuais gastos com obras civis de manutenção das instalações 
existentes, incluindo Projetos P3 e P4, não ensejarão direito à recomposição de equilíbrio 
econômico-financeiro a favor da ARRENDATÁRIA. 

Parágrafo Décimo Nono 

A ARRENDATÁRIA deverá encaminhar anualmente à ANTAQ relatório contábil e de 
gestão física dos ativos, previamente auditado por auditoria independente, discriminando 
os dispêndios com o Plano de Reposição e Renovação de Ativos aprovado no EVTEA. 

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As cláusulas contratuais subsequentes passam a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRATO ORIGINAL 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ARRENDAMENTO E DA 
PRORROGAÇÃO 

Item 1 

Fica o contrato prorrogado até 7 de outubro de 2048. 

Item 2 

REVOGADO 

Itens 3 e 4 

INALTERADOS 
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Item 5 

o prazo de vigência do Contrato de Arrendamento nO 20/1998 até 7 de 
outubro de 2048 fica condicionado à realização de Investimentos 
Complementares pela ARRENDATÁRIA, no valor obtido a partir da 
fórmula disposta no Parágrafo Décimo Terceiro da Cláusula Quinta - Dos 
Investimentos deste Termo Aditivo, ou do pagamento deste valor à APP A, a 
título de arrendamento. 

Item 6 

Caso a ARRENDATÁRIA não apresente o Plano de Investimentos 
Complementar ou não conclua os Investimentos Complementares nas datas 
estipuladas no Parágrafo Décimo Quarto da Cláusula Quinta - Dos 
Investimentos deste Termo Aditivo, ou, ainda, não realize o pagamento 
correspondente aos investimentos complementares à APP A, o contrato será 
encerrado em 04 de março de 2047, data em que os investimentos previstos 
neste aditivo serão amortizados. 

CLÁUSULA OITAVA - VALOR 

Item 1 

Atribui-se ao presente contrato o valor global estimado de R$ 
18.054.663.000,00 (dezoito bilhões, cinquenta e quatro milhões, seiscentos e 
sessenta e três mil reais), valor com data base de junho de 2014, 
correspondente ao somatório de receita bruta da ARRENDATÁRIA 
estimado no EVTEA aprovado em 3 de outubro de 2014. 

Item 2 

Esse novo valor atribuído ao contrato não terá efeito sobre as condições de 
habilitação a que a ARRENDATÁRIA é obrigada a manter durante a 
vigência deste contrato. 

Item 3 

o somatório estimado de pagamentos à APP A, referente aos valores de 
outorga fixa e variável, definidos na Cláusula Décima Segunda - Da 
Remuneração da APPA, será em tomo de R$ 1.884.087.000 (um bilhão, 
oitocentos e oitenta e quatro milhões e oitenta e sete mil reais). 

CLÁUSULA NONA - DOS PREÇOS MÁXIMOS DE REFERÊNCIA A 
SEREM PRATICADAS PELA ARRENDATÁRIA 

Item 1 

Incisos I e 11 

INALTERADOS 

Parágrafo Único 

Não estão incluídos nos preços máximos de referência: 
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a) Inalterado. 

b) Inalterado 

c) Inalterado. 

d) Inalterado. 

e) O item b terá validade até 31/12/2024. 

Item 2 

Fica permitida a cobrança de armazenagem de veículos automotivos e 
contêineres, a contar da desatracação dos navios, nos seguintes moldes: 

a) entre 01/01/2025 e 31/12/2025, a armazenagem de veículos automotivos e 
contêineres por período que extrapole 7 (sete) dias ou fração na exportação e 
7 (sete) dias ou fração na importação, ou 2 (dois) dias, nos casos de 
importação ou exportação de contêineres vazios; 

b) entre 01/01/2026 e 31/12/2026, a armazenagem de veículos automotivos e 
contêineres por período que extrapole 7 (sete) dias ou fração na exportação e 
5 (cinco) dias ou fração na importação, ou 2 (dois) dias, nos casos de 
importação ou exportação de contêineres vazios; 

c) entre 01/01/2027 até o término do contrato, a armazenagem de veículos 
automotivos e contêineres por período que extrapole 7 (sete) dias ou fração 
na exportação e 2 (dois) dias ou fração na importação, ou 2 (dois) dias, nos 
casos de importação ou exportação de contêineres vazios. 

Item 3 

Em contrapartida pela prestação do serviço de armazenagem de contêineres 
cheios na importação, incidirá a mesma alíquota utilizada para o período entre 
11-30 dias, sem prejuízo das demais faixas de cobrança, nos intervalos 
compreendidos entre o 7° e o 10° dia para o período de 01/01/2025 a 
31/12/2025, entre o 5° e o 10° dia para o período de 01/01/2026 e 31/12/2026, 
e entre o 2° e o 10° dia para o período de 01/01/2027 até o término do 
contrato. 

Item 4 

Com o objetivo de neutralizar eventual ônus da redução do período de 
carência prevista no item 2 desta cláusula, e repartir os ganhos de eficiência 
com seus usuários, a ARRENDATÁRIA assume o compromisso de que os 
contêineres que ingressarem no terminal na importação serão liberados para 
que possam ser retirados nos prazos previstos abaixo a contar da desatracação 
do navio que trouxe o contêiner, desde que não haja pendências de liberação 
por parte dos órgãos intervenientes na cadeia logística do comércio exterior 
(tais como, mas não limitados a, Receita Federal - Aduana, VIGIAGRO do 
Ministério da Agricultura, ANVISA, Exército, IBAMA, dentre outros) ou 
qualquer outra circunstância não imputável à ARRENDATÁRIA que 
impeça a retirada do contêiner dentro do prazo fixado. 

a) entre 01/01/2025 e 31/12/2025, serão liberados em até 7 (sete) dias; 

b) entre 01/01/2026 e 31/12/2026, serão liberados em até 5 (cinco) dias; 
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c) entre 0110112027 até o término do contrato, serão liberados em até 48 
(quarenta e oito) horas; 

Item 5 

Caso, por culpa exclusiva da ARRENDATÁRIA, o contêiner de importação 
não seja liberado nos prazos estabelecidos no item anterior, a 
ARRENDATÁRIA não poderá cobrar pela armazenagem adicional da carga 
à qual tenha dado causa, referente ao tempo compreendido entre o término do 
prazo estabelecido no item anterior e sua efetiva liberação. 

Item 6 

A inclusão de novos serviços ou o reajuste de preços ou tarifas de serviços 
que incidam sobre contêineres na importação deverão ser apresentados à 
ANTAQ, conforme regulamentação vigente à época, devidamente 
justificados mediante a apresentação das respectivas composições de custos, 
respeitada a modicidade tarifária. 

Item 7 

Caso haja cobrança de novos serviços ou majoração dos preços ou tarifas de 
serviços em patamar superior ao acumulado pelo índice de referência para o 
respectivo período, em descumprimento ao parágrafo anterior, a 
ARRENDATÁRIA fica obrigada a pagar multa de até R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), data-base dezembro de 2015, acrescida da cobrança 
de multas previstas em legislação específica. 

Item 8 

A ARRENDATÁRIA fica obrigada a inserir o texto dos itens 4 e 5 na Tabela 
de Preços de Serviços praticados pelo terminal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS QUANTIDADES MÍNIMAS 
ANUAIS DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS E DE CONTÊINERES A 
SEREM MOVIMENTADOS 

Item 1 

A ARRENDATÁRIA tomará as providências necessárias à efetivação da 
Movimentação Mínima Contratual - MMC de 883.518 TEUs a partir de 
2019. 

Itens 2 e 3 

INALTERADOS 

Item 4 

Sem prejuízo do pagamento da multa fixada no item 2, fica estabelecido que, 
até 7 de outubro de 2023, a movimentação de contêineres e veículos 
automotivos em quantidade anual inferior à Quantidade Mínima Garantida 
ofertada na Licitação, respeitadas as Cláusulas Quinta e Sexta do 4° Termo ! 
Aditivo, durante 3 (três) anos civis consecutivos ou 9 (nove) anos civis 
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Itens 5 

INALTERADO 

Item 6 

Em relação à Movimentação Mínima Contratual de veículos automotivos, 
permanecem inalteradas as condições previstas nas Cláusulas Quinta e Sexta 
do Quarto Termo Aditivo a este Contrato. 

Item 7 

Os valores das MMCs serão reajustados quinquenalmente, a partir de janeiro 
de 2019, com base na movimentação efetivamente ocorrida a cada período 
de 5 (cinco) anos, sendo substituída pela menor movimentação realizada neste 
quinquênio, desde que este valor supere as MMCs vigentes. 

Item 8 

A ARRENDATÁRIA, caso não atinja as MMCs vigentes, pagará à APPA 
as diferenças entre as MMCs e as movimentações efetivamente ocorridas, 
cujos cálculos e pagamentos devem ser apurados anualmente, com base 
Cláusula Décima Segunda - Da Remuneração da APP A. 

Item 9 

O risco da demanda e da performance da MMC fica integralmente alocado à 
ARRENDATÁRIA até o final da vigência contratual definido no item I da 
Cláusula Quinta - Do Prazo de Arrendamento e da Prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO DA APPA 

Item 1 

Caput 

INALTERADO 

Incisos I a VI 

INALTERADOS 

VII - uma parte fixa, a partir da data de assinatura do Décimo Termo Aditivo, 
no valor mensal de R$ 13.404,60 (treze mil, quatrocentos e quatro reais e 
sessenta centavos), data base de abrill1998, correspondente à utilização de 
26.809,20 m2 (vinte e seis mil oitocentos e nove metros e vinte centímetros 
quadrados) da área a ser arrendada (Projeto PI), à razão de R$ 0,50 (cinquenta 
centavos de real) por metro quadrado, data base de abri1/1998, valor a ser 
atualizado nos termos da Cláusula Décima Quarta do Contrato Original; 

VIII - uma parte fixa, a partir da conclusão da obra e alfandegamento limitado 
a dezembro de 2018, no valor mensal de R$ 78.750,00 (setenta e oito mil, 
setecentos e cinquenta reais), data base de abrill1998, correspondente à 
utilização de 157.500,00 m2 (cento e cinquenta e sete mil e quinhentos metros 
quadrados) da área a ser arrendada (Projeto P4), à razão de R$ 0,50 (cinquenta 
centavos de real), data base de abril/1998, valor a ser atualizado nos termos 
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IX - uma parte variável correspondente a R$ 1,25 (um real e vinte e cinco 
centavos), data base de abri111998, por tonelada de carga geral não 
conteinerizada movimentada e/ou armazenada no mês. 

Demais itens 

INALTERADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA QUALIDADE DAS 
OPERAÇÕES PORTUÁRIAS, OBRAS E SERVIÇOS 

Item 1 

A ARRENDATÁRIA deverá apresentar, a partir de 2019, uma média de 
desempenho igualou superior aos valores estabelecidos na tabela constante 
no inciso I deste item, durante o tempo de ocupação do berço. 

I. Com base no ganho gradual de performance para alcance da plena 
capacidade do terminal, a ARRENDATÁRIA deverá observar os seguintes 
patamares de aprimoramento de desempenho: 

lI. O cálculo será feito pela divisão da totalidade de contêineres 
movimentados no berço, pela ARRENDATÁRIA, pelo número total de 
horas em que as embarcações permanecerem atracadas, excetuados casos 
fortuitos ou de força maior. 

lII. A aferição do número de horas em que as embarcações permanecerem 
atracadas no berço deverá considerar o período entre a amarração do primeiro 
cabo na atracação e a desamarração do último cabo na desatracação. 

IV. A apuração do desempenho da ARRENDATÁRIA será realizada 
trimestralmente, no prazo de 30 (trinta) dias do final de cada trimestre, 
considerando o período de 12 (doze) meses anteriores, computado o trimestre 
apurado. 

V. A primeira apuração será referente ao ano 2019, a ser realizada no prazo 
de 30 dias, a partir de 2020. / 

VI. O descumprimento do parâmetro de desempenho implicará na aplicação 
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Demais Parágrafos 

INALTERADOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

Itens de 1 a 9 

INALTERADOS 

Item 10 

Em garantia da regular execução dos investimentos descritos na Cláusula 
Quinta - Dos Investimentos, Parágrafo Segundo, do presente Termo Aditivo, 
a ARRENDATÁRIA prestará, em favor da ANTAQ, garantia no montante 
de R$ 10.700.000,00 (dez milhões e setecentos mil reais), data-base junho de 
2014, em até 30 (trinta) dias após a celebração deste Termo Aditivo. 

Item 11 

A Garantia deverá vigorar e ter sua eficácia assegurada até que a APP A efetue 
o recebimento definitivo dos investimentos previstos no Parágrafo Segundo 
da Cláusula Quinta - Dos Investimentos do presente Termo Aditivo, e declare 
o início pleno das respectivas operações, prevendo a possibilidade de 
cancelamento da garantia. Efetuado o recebimento definitivo e emitida a 
declaração, a garantia poderá ser cancelada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS BENS QUE INTEGRAM O 
ARRENDAMENTO 

Item 1 

Caput 

INALTERADO 

Parágrafo Único 

Integram também o arrendamento, para o efeito de reversão na extinção do 
contrato, os veículos operacionais e equipamentos que forem adquiridos ou 
utilizados na operação do Terminal e as instalações de 
infraestrutura/superestrutura na área arrendada ao Terminal, bem como todos 
os bens que forem arrolados no Inventário de Bens elaborado anualmente pela 
APPA (Anexo II). 

Itens 2 a 9 

INALTERADOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DOS DEVERES GERAIS DAS 
PARTES 

Itens 1 a 4 

INALTERADOS 
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Item 5 

A ARRENDATÁRIA deverá manter separação contábil que permita a 
individualização das receitas e despesas associadas à atividade objeto deste 
CONTRATO, na forma do regulamento específico para o setor. 

Enquanto não houver regulamentação específica, as demonstrações 
financeiras observarão os normativos contábeis vigentes, bem como critérios 
de separação contábil de acordo com os princípios e práticas contábeis 
usualmente aceitos no Brasil, e deverão ser anualmente auditadas por 
auditores independentes devidamente habilitados junto ao órgão competente. 

Item 6 

É responsabilidade da ARRENDATÁRIA em adquirir todas as autorizações 
necessárias, perante os órgãos competentes, para realização dos 
Investimentos Novos, previstos no Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta
Dos Investimentos do presente Termo Aditivo. 

Item 7 

É responsabilidade da ARRENDATÁRIA em adquirir autorização do órgão 
competente para operar navios com novas dimensões. 

Item 8 

É responsabilidade da ARRENDATÁRIA em proceder cobertura de seguro 
geral sobre as áreas incorporadas ao Terminal. 

Item 9 

A possibilidade de pleitear futuro aterro na retroárea do berço 218 fica 
condicionada a celebração de novo termo aditivo, devendo a 
ARRENDATÁRIA apresentar Estudos de Impactos Ambientais e Relatório 
de Impacto Ambiental chancelados pelo órgão ambiental competente, bem 
como executar prévia audiência pública, no mínimo, junto aos usuários do 
Canal da Cotinga. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

Itens 1 alO 

INALTERADOS 

Item 11 

No caso de constatação de descumprimento de cláusulas contratuais ou 
verificação de práticas irregulares deve a Autoridade Portuária comunicar, de j 
imediato, a ANTAQ, para que a Agência apure e, se for o caso, aplique as 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal 
para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato de Arrendamento 
nO 20/1998 e seus aditivos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GESTÃO AMBIENTAL 

Parágrafo Primeiro 

A ARRENDATÁRIA se compromete a manter Setor de Gestão Ambiental na sua 
estrutura organizacional, composto por profissionais e técnicos ambientais qualificados, 
sendo responsável pelo sistema de gestão e controle ambiental do terminal, e por 
acompanhar as operações em tempo integral, com o objetivo de garantir a execução dos 
procedimentos adequados em toda movimentação de mercadorias. 

Parágrafo Segundo 

A ARRENDATÁRIA se compromete a agir de forma participativa nas ações ambientais 
e demais iniciativas promovidas pela autoridade portuária e demais instituições e 
autoridades engajadas no aprimoramento do desempenho ambiental do Porto de 
Paranaguá, como agendas ambientais e planos integrados de contingências ambientais. 

Parágrafo Terceiro 

A ARRENDATÁRIA, responderá, única e exclusivamente, pelos riscos decorrentes das 
exigências impostas pelos órgãos ambientais no licenciamento dos investimentos a serem 
realizados pela ARRENDATÁRIA. 

CLÁUSULA OIT A V A - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato de Arrendamento nO 
20/1998, bem como dos seus instrumentos de retificação, ratificação e aditamento, no que 
não conflitarem com o presente Termo Aditivo e com as disposições legais vigentes. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A ARRENDATÁRIA, em caráter irrevogável e irretratável, renuncia a quaisquer pleitos 
de reequilíbrio econômico-financeiro associados a eventos pretéritos e ao Plano de 
Investimentos aprovado, incluindo o Plano de Reposição e Renovação de Ativos e 
Sistemas. 



Permanecendo ratificadas todas as demais cláusulas e condições do mencionado Contrato 
de Arrendamento nO 20/1998, e de seus nove instrumentos de retificação, de ratificação e 
aditamento, no que com este não conflitarem e por estarem de acordo, SEPIPR, ANTAQ, 
APPA e ARRENDATÁRIA, assinam o presente, em 2 vias de igual teor, juntamente 
com 2 testemunhas. 

Brasília, 13 de de 2016. 

Ministro He1der Barba1ho 

SECRETARIA DE PORTOS DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Fernando Fonseca 
AGÊNCIA NACIONAL DE 

TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS 

Testemunhas: 

17 

Alexan re Rubio Teixeira Pinto 

TERMINAL DE CONTÊINERES DE 
PARANAGUÁ-TCP 

Loure Fregonese 
ADMINISTRAÇA S 
DE PARANAGUÁ E ANTONINA 

, 



~'~~ , ANEXO I \ ~ 
Indicação das Areas Arrendadas e Principais Investimentos 

ÁREAS ARRENDADAS (m2): 
- Pátio Atual: 302.800,00 
- Área encravada: 26.809,20 
- Retroárea B.217: 157.500,00 
TOTAL: 487.109,20 

PRINCIPAIS 
INVESTIMENTOS: 
- Incorporação Área encravada 
- Construção Retroárea Berço 217 
- Construção Berço 218 e 4 Dolphins 
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